
Esta página faz parte 
da edição impressa 

produzida pelo jornal 
Tribuna do Paraná

I - BALANÇO PATRIMONIAL
Em 31/12/2022   E 31/12/2021

ATIVO
Nota

  Explicativa 31/12/2022 31/12/2021
CIRCULANTE 32.045.100,21 31.252.977,61
   CAIXA E EQUIVALENTE CAIXA 23 10.026.218,13 12.560.884,84
      Caixa e Bancos 4a 206.684,81 3.223.387,59
      Bancos C/Aplicações 4a - b 9.819.533,32 9.337.497,25
   CRÉDITOS A RECEBER 20.865.959,51 17.474.478,98
      Convênios 4c - 7 - 33 5.079.874,08 6.347.309,18
      Pacientes Particulares 4c 472.649,44 423.547,40
      Subvenções a Receber 4s - 5 15.190.523,73 10.622.010,50
      Outros Créditos 37a 166.240,54 106.920,90
      Despesas Antecipadas 6 34.016,67 3.405,91
   (-)Perdas Est.c/Créd. Liq.Duvidosa 4d (77.344,95) (28.714,91)
   ESTOQUES 4e 1.152.922,57 1.217.613,79
NÃO CIRCULANTE 12.179.834,43 4.411.675,13
   REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 2.364.941,82 10.724,24
      Créditos e Valores 8 2.364.941,82 10.724,24
   INVESTIMENTO 4.866.144,48 6.148,17
      Cotas de Capital 4f - 9 - 10a 7.777,29 6.148,17
      Bens de Uso de Arrendamento 4f - 9 - 10a 5.552.419,59 0,00
  (-)Depreciação Bens de Uso de Arrendamento 4f - 9 - 10a (694.052,40) 0,00
  IMOBILIZADO 4.947.903,24 4.385.995,62
      Bens em Operação 4f – 9 10.774.728,67 10.288.062,49
      Bens em Andamento 4f - g - 9 1.101.178,47 309.941,39
      (-)Deprec. Acumulada 4f - 9 (6.928.003,90) (6.212.008,26)
  INTANGÍVEL 844,89 8.807,10
      Direitos de Uso de Software 4f - 9 101.172,94 101.172,94
      (-)Amortização Acum. 4f - 9 (100.328,05) (92.365,84)
TOTAL DO ATIVO 44.224.934,64 35.664.652,74

PASSIVO
Nota   

Explicativa 31/12/2022 31/12/2021
CIRCULANTE 4h 25.975.217,69 22.316.439,58
   Fornecedores 11 3.896.088,31 2.475.700,00
   Empréstimos e Financiamentos 4n - 11 1.012.038,77 0,00
   Remunerações e Benefícios 11 923.877,19 765.736,71
   Encargos Férias a Pagar 4l - 11 1.581.089,32 1.297.578,28
   Obrig.Sociais e Previdenc. 11 251.468,51 213.964,79
   Obrigações Tributárias 11 288.193,72 188.464,24
   Outras Obrigações 11 - 37b 38.293,42 4.568,65
   Subvenções Custeio a Realizar 11 – 13 13.448.287,77 12.076.581,97
   Doações e Subv. Patrimoniais 11 – 14 302.275,74 302.275,74
   Contratos e Serviços a Realizar 11 – 34 3.623.072,81 4.991.569,20
   Bens de Direitos de Uso a Realizar 4o - 10b - 11 610.532,43 0,00
NÃO CIRCULANTE 4h 8.654.709,12 2.392.341,56
   Outras Obrigações 12-19-37c 222.000,00 87.000,00
   Doações e Subv. Patrimoniais 14 4.002.281,42 2.305.341,56
   Bens de Direitos de Uso a Realizar 4o - 10b 4.430.427,70 0,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 15 9.595.007,83 10.955.871,60
  Patrimônio Social 15b 10.955.871,60 12.538.692,21
  Superávit ou Déficit Acumulado 15a-22 (1.360.863,77) (1.582.820,61)
TOTAL DO PASSIVO 44.224.934,64 35.664.652,74

 Sociedade Padre Eduardo Michelis
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NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL
A SOCIEDADE PADRE EDUARDO MICHELIS, fundadaem 08 de dezembro de 1996, 
sob o nome de SOCIEDADE PADRE EDUARDO MICHELIS, é uma ASSOCIAÇÃO 
CIVIL, consoante com o prescrito na Lei nº 10.406/2002, artigo 53º, de direito privado, 
de caráter religioso, com atividade preponderante na área da saúde, de fins não 
econômicos e não lucrativos, beneficente, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas CNPJ sob nº 01.630.921/0001-09 e certificados como Entidade Beneficente 
de Assistência Social (CEBAS), com concessão aprovada até 29/07/2023 pela 
Portaria nº 687 de 29 de julho de 2020, publicado no Diário Oficial da União no dia 04 
de agosto de 2020, página 59.
A Associação tem por finalidade as atividades na área da saúde, religiosa, educacional 
e de assistência social, sendo que a área da saúde é a atividade preponderante, a 
fim de cumprir suas finalidades, a Associação poderá: I – criar, construir, manter e/
ou administrar, estabelecimentos de saúde em todo o território nacional; II – firmar 
contratos ou convênios com outras instituições congêneres ou afins, para o melhor 
desenvolvimento de suas finalidades institucionais; III – promover a pesquisa científica 
e tecnológica na área da saúde; IV – atualizar-se em termos de saúde, de recursos 
humanos, equipamentos e instalações de forma a propiciar um atendimento de 
excelência às pessoas que a procurarem; V – destinar parte de sua receita para 
investimentos, procurando adequar sua capacidade e operações às necessidades 
da comunidade, facilitando a aquisição de produtos e equipamentos que agilizem e 
aperfeiçoem o restabelecimento da saúde; VI – facilitar a instalação de novos serviços, 
organizar e manter rede de farmácias, interna e externa, lanchonete, cafeterias, lojas 
de conveniências e outros estabelecimentos que forneçam produtos e/ou serviços 
vinculados às necessidades dos usuários de seus serviços, por si ou por terceiros 
a tornar-se uma unidade de saúde completa e integrada; VII – promover, ensejar 
ou auxiliar o ensino, a pesquisa e a assistência dos assuntos vinculados direta ou 
indiretamente aos problemas de saúde, propiciando ou favorecendo a formação de 
profissionais e especialistas nos diversos níveis; VIII – manter a comunidade informada 
das atividades que desenvolve, divulgando nos meios de comunicação o atendimento 
que é dispensado aos usuários, a instalação de novos serviços, bem como facilitar 
o acesso da população às informações sobre as finalidades, objetivos e atividades 
da Associação; IX – colaborar com os poderes públicos, autoridades e instituições 
de saúde, no apoio às campanhas de saúde pública, procurando transformar a 
Associação em um agente de desenvolvimento de eventos de interesse geral, 
conforme seu Estatuto Social primitivo registrado no 2º Cartório de Registro de Títulos 
e Documentos, em 15 de janeiro de 1997, microfilmado sob número 163.383, do 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Registro de Títulos e Documentos, da comarca 
de Recife, Estado de Pernambuco e alteração com consolidação e transferência para 
o Foro Jurídico de Curitiba PR, registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
Registro de Títulos e Documentos da Cidade de Curitiba PR, em 14 de abril de 2011, 
registrado no livro “A” número 6 sob número 10.791. 
Em 31 de outubro de 2019 pelo processo de cisão parcial da Sociedade Mãe da Divina 
Providência - HNSP da unidade operativa (filial) Hospital e Maternidade Sagrada 
Família, sendo que nesta data a unidade cindida foi assumida pela Sociedade 
Padre Eduardo Michelis – Hospital e Maternidade Sagrada Família, inscrita CNPJ 
01.630.921/0002-81.
NOTA 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Na elaboração das demonstrações contábeis de 2022 e 2021, a Entidade adotou a Lei 
11.638/2007, a Lei 11.941/09 que alteraram os artigos da Lei 6.404/76 em relação aos 
aspectos relativos à elaboração e divulgação das demonstrações contábeis. Essas 
demonstrações foram elaboradas em observância às práticas contábeis adotadas 
no Brasil, características qualitativas da informação contábil, Resolução CFC 
NBCTGEC/2019, que trata da Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação 
das Demonstrações Contábeis, Resolução CFC Nº 1.376/11 (NBC TG 26), que trata 
da Apresentação das Demonstrações Contábeis, Resolução CFC nº 1.305/2010, que 
aprovou a NBC TG 07 – R2 – Subvenção e Assistência Governamentais, Deliberações 
da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e as Normas emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC) em especial a Resolução CFC Nº 1.409/12 que 
aprovou a ITG 2002 (R1), para as Entidades sem Finalidade de Lucros, que estabelece 
critérios e procedimentos específicos de avaliação, de registros dos componentes 
e variações patrimoniais e de estruturação das demonstrações contábeis, e as 
informações mínimas a serem divulgadas em nota explicativa das entidades sem 
finalidade de lucros, além da NBC TG 1000 – Contabilidade para Pequenas e Médias 
Empresas, para aspectos não abordados na ITG 2002 (R1).
NOTA 03 – FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
A Entidade mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos 
administrativos, por meio de processo eletrônico. O registro contábil contém o 
número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento 
de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou 
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, 
incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, 
serão anexadas a “ECD – Escrituração Contábil Digital” e posteriormente enviadas 
ao sistema SPED. A documentação contábil da Entidade é composta por todos os 
documentos, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração 
contábil. A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou 
extrínsecas essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos 
“usos e costumes”. A Entidade mantém em boa ordem a documentação contábil.
NOTA 04 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Caixa e Equivalentes de Caixa
Conforme determina a Resolução do CFC nº 1.296/10 (NBC TG 03 – R3) – 
Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC nº 1.376/11 (NBC TG 26) 
– Apresentação das Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste 
subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem 
como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de 
disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante 
risco de mudança de valor. Os saldos apresentados no grupo de Caixa e Equivalentes 
de Caixa foram segregados em recursos com restrição e sem restrição, em atenção 
ao que disciplina a Resolução CFC 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 (R1), para as 
Entidades sem Finalidade de Lucros. Abaixo segue planilha demonstrativa desta 
segregação:

Descrição
2022 2021

Com 
Restrição Sem Restrição Com Restrição Sem Restrição

Caixa Geral 0,00 2.516,13 0,00 5.806,42
Bancos Cta Movim. 197.181,98 6.986,70 2.672.245,65 545.335,52
Aplicações 
Financeiras 1.234.714,13 8.584.819,19 242.948,62 9.094.548,63
TOTAL 1.431.896,11 8.594.322,02 2.915.194,27 9.645.690,57
TOTAL 
CONSOLIDADO 10.026.218,13 12.560.884,84

b) Aplicações de Liquidez Imediata
As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos dos 
rendimentos pró-rata dia até a data do balanço.  
c) Ativo Circulante – Contas a Receber de Clientes
As contas a receber de clientes são registradas e mantidos no balanço patrimonial pelo valor 
nominal faturado destes créditos.
d) Provisão para Perdas (PCLD)
As perdas estimadas com créditos de liquidação duvidosa no valor de R$ 77.344,95 (setenta 
e sete mil, trezentos e quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), foram constituídas 
tendo como parâmetro as seguintes premissas:
Conta / Diretriz 
contábil.

Saldo em 
31/12/2021 Adições Baixas Reversões Saldo em 

31/12/2022
HMSF – 100% dos 
créd. Venc. acima 
180 dias.

28.714,91 68.860,81 (15.820,82) (4.409,95) 77.344,95

Total 28.714,91 68.860,81 (15.820,82) (4.409,95) 77.344,95
Durante o exercício de 2022 foram baixados créditos cencidos até 31/12/2020:

Convênio HMSF
Convênio SC SAÚDE 7.094,61
Pacientes Diversos 8.726,21
TOTAL 15.820,82

Esta provisão foi constituída em montante considerado suficiente pela Administração 
para suprir as eventuais perdas na realização dos créditos contabilizados.
A provisão foi calculada seguindo os critérios estabelecidos pela Entidade, afim de 
atender a Resolução CFC nº 1.409/12 (ITG 2002 - R1) e o Parecer de Orientação da 
CVM 21/90, item 7. 
Para a apuração do valor da provisão no período de 2022, foi efetuado o 
levantamento dos devedores, através de relatórios dos valores registrados na 
contabilidade e mantidos conciliados de acordo com as práticas contábeis. Foram 
avaliados com a administração do hospital, todos os valores que serviriam de 
base para o cálculo da PCDL e, da mesma forma, os critérios adotados para este 
exercício. Seguem os critérios adotados:
• Apurou-se os créditos a receber vencidos a mais de 02 (dois) anos, em razão disso, 
foram avaliados todos os créditos registrados e ainda a receber no final do exercício 
e os créditos considerados de difícil recuperação, foram baixados pelos valores 
contabilmente registrados, constituindo-se assim a PCLD.
e) Estoques Resolução CFC nº 1.170/09 (NBC TG 16 – R2)
Os estoques foram avaliados pelo custo médio de aquisição. Os valores dos 
estoques contabilizados não excedem os valores de mercado e referem-se aos 
produtos e materiais médico-hospitalares, de conservação e consumo, higiene, 
lavanderia e gêneros alimentícios até a data do balanço. O valor total escriturado em 
estoques no exercício de 2022 é de R$ 1.152.922,57 (um milhão, cento e cinquenta 
e dois mil, novecentos e vinte e dois reais e cinquenta e sete centavos). A Entidade 
efetuou o teste da provisão para desvalorização dos estoques e não detectou 
perspectivas de perda. Os estoques foram segregados em estoques com restrição e 
sem restrição, em atenção ao que disciplina a Resolução CFC 1.409/12 que aprovou 
a ITG 2002 (R1), para as Entidades sem Finalidade de Lucros. Abaixo segue planilha 
demonstrativa desta segregação:

Descrição 2022 2021
Estoques com Restrição 1.152.922,57 257.507,37
Estoques sem Restrição 0,00 960.106,42
TOTAL DE ESTOQUES 1.152.922,57 1.217.613,79

f) Imobilizados
Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos 
os valores das depreciações calculadas pelo método linear utilizando-se as taxas máximas 
permitidas pela legislação fiscal vigente mencionadas na Nota 09. Outros gastos são 
capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do 
imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como custo ou despesa 
quando incorrido.
g) Obras em Andamento 
As construções em andamento são constituídas pelo custo do projeto, mão de obra e materiais. 
As obras em andamento estão sendo edificadas sobre imóveis de terceiros, arrendados por 08 
(oito) anos, conforme previsão em contrato firmado entre as partes;.
h) Passivo Circulante e Não Circulantes
Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou 
calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a data do 

balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados 
com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação.
i) Provisões
Uma provisão é reconhecida em decorrência de um evento passado que originou um passivo, 
sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As 
provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do 
risco envolvido.
j) Prazos
Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis, até o encerramento do exercício seguinte, são 
classificados como circulante. 
k) Benefícios a Empregados
Os pagamentos de benefícios tais como salários, férias vencidas ou proporcionais, bem como 
os respectivos encargos trabalhistas incidentes sobre estes benefícios, são reconhecidos 
mensalmente no resultado, obedecendo-se o Princípio de Competência.
l) Provisão de Férias e Encargos
Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos empregados até a data do balanço.
m) Provisão de 13º Salários e Encargos
Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos empregados e baixados conforme o 
pagamento até a data do balanço.
n) Empréstimos e Financiamentos
Os empréstimos foram atualizados pelas taxas contratuais pro-rata até 31/12/2022, cujos saldos 
finais representam a seguinte posição:

Instituição Passivo 
circulante

Passivo não 
circulante Total Vencimento

Bancos Saldos Credor 512.038,77 0,00 512.038,77 Imediato
Inst. financeiras  - HMSF 500.000,00 0,00 500.000,00 Imediato
Total 1.012.038,77 0,00 1.012.038,77
As contas de empréstimos e financiamentos tiveram as seguintes movimentações em 2022:

Instituição 31/12
/2021 Captações Liquidações Encargos

Taxas 
de 

Juros
31/12/2022

Bancos Saldo 
Credor CIVIA 0,00 2.183.864,41 1.758.736,83 73.286,55 2,46%

am
498.414,13

Bancos 
Saldo 
Credor 
UNICRED

0,00 34.339,17 55.914,92 35.200,39 12,38%
am 13.624,64

Instituições 
Financeiras 
– HMSF

0,00 1.000.000,00 515.240,00 15.240,00 2,545%
am 500.000,00

Total 0,00 3.218.203,58 2.329.891,75123.726,94 1.012.038,77
o) Operação de Arrendamento Mercantil
A Entidade, a partir do ano de 2022, em vista a celebração de contratos de locação comercial, 
entendeu adequado o reconhecimento da operação com base no CPC 06 – Arrendamentos. 
Desta forma, os contratos com aluguéis enquadrados nos requisitos da referida norma passaram 
a ser contabilizados como passivos de arrendamento, em contrapartida aos ativos relativos 
a direito de uso. Com isso, os gastos com aluguéis estão sendo contabilizados nas linhas de 
depreciações e despesas financeiras.
p) Princípio de Escrituração
Adotado o Princípio de Competência para reconhecimento das receitas, custos e despesas, 
respeitando todos os princípios contábeis.
q) Apuração do Resultado
O resultado foi apurado segundo o Princípio de Competência. As receitas de prestação de 
serviços são mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato, valores recebidos ou a receber) 
e reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos futuros fluam para a Entidade e 
assim possam ser confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os 
Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidos no resultado.
r) Estimativas Contábeis
A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis no Brasil, 
requer que a administração da entidade use de julgamento na determinação e no registro de 
estimativas contábeis. Ativos e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas, como o valor 
residual do Ativo Imobilizado, a provisão para devedores duvidosos, provisão para desvalorização 
de estoques, provisão para contingências de ativos e passivos relacionados a benefícios a 
empregados, poderão resultar em valores diferentes na liquidação de suas transações, em razão 
de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. A entidade revisa as estimativas e as 
premissas pelo menos anualmente.
s) Subvenções Públicas a Receber com Restrição
Os valores registrados nesta rubrica referem-se a convênios/instrumentos firmados em 2019, 
2020,20212 e 2022 com os Governos federal, estadual e municipal para subvenções para custeio 
e/ou investimento da Entidade.
t) Julgamento da Administração Quanto a Continuidade dos Negócios
Os administradores julgam que a entidade tem capacidade na continuidade operacional e que 
continuarão com os negócios enquanto julgarem viável.
NOTA 05 – SUBVENÇÕES PÚBLICAS A RECEBER COM RESTRIÇÃO
Em 2022 a Entidade apresenta registros de todos os contratos, convênios, termos de fomento 
e/ou colaboração firmados com órgãos públicos, com o objetivo de atender a resolução CFC 
1.305/2010. Os saldos existentes em 31 de dezembro de 2022 referem-se a convênios com 
o Governo Federal – patrimonial, no valor de R$ 1.025.197,45, relativo a construção da nova 
Maternidade; Governo Federal - custeio, no valor de R$ 1.593.051,84, relativo a Incentivos do 
IAC Federal, INTEGRASUS, Termo Pactuação RUE, Termo  de Captação de Órgãos; Governo 
Estadual – Custeio, no valor de R$ 832.500,00 relativo a custeio e manutenção serviços da 
PHC2022; Governo Municipal – Custeio, no valor de R$ 11.739.774,44 relativo a custeio da folha 
de pagamento, materiais de consumo, com plantões médicos e serviços de UTI. O montante final 
de Subvenções Públicas a Receber em 2022 totalizada R$ 15.190.523,73. Em 2021, o montante 
apresentado era de R$ 10.622.010,50.
NOTA 06 - DESPESAS ANTECIPADAS
Este grupo é composto pelos seguros a apropriar relativas ao período de 2022, cujo período de 
vigência beneficia o exercício seguinte e estão representados pelo seu valor nominal.
NOTA 07 – CONVÊNIOS 
Este grupo é composto por convênios com o SUS e outros convênios, cujo prazo de recebimento 
dos valores está previsto em até 12 meses. Segue abaixo, a composição dos saldos de 2022 e 
2021:

Descrição 2022 2021
SUS Ambulatório e Internação 4.677.195,97 5.897.921,58
Fundo Municipal de Saúde de SBS 55.078,05 64.463,87
Demais Convênios 347.600,06 384.923,73
TOTAL 5.079.874,08 6.347.309,18
NOTA 08 - ATIVO NÃO-CIRCULANTE (REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)
O saldo deste grupo é composto pela provisão de contingência ativa referente ao processo 
número 5005184-03.2020.4.04.7209, ajuizado na 1° Vara Federal de Jaraguá do Sul, na data de 
10/12/2020, movido contra a União – Fazenda Nacional, referente a restituição de valores pagos 
de INSS cota patronal. O processo foi definitivamente julgado com sentença favorável a Entidade. 
O montante a receber fora atualizado até a data de 31/12/2022, data do encerramento do exercício 
e totaliza o montante de R$ 2.364.046,09, com previsão de recebimento para o próximo exercício 
fiscal. Os demais valores apresentados neste grupo no ano de 2022, ou seja, R$ 895,73, refere-se 
a créditos com depósitos judiciais, cujo vencimento ultrapassa o exercício subsequente.
NOTA 09 - ATIVO NÃO CIRCULANTE (INVESTIMENTO, IMOBILIZADO E INTANGÍVEL)
Os ativos investimento, Imobilizado e Intangível são contabilizados pelo custo de aquisição ou 
construção, deduzidos da depreciação do período, originando o valor líquido contábil. O valor de 
recuperação dos bens e direitos do imobilizado e intangível são periodicamente avaliados para 
que se possa efetuar o registro de perdas potenciais ou uma revisão dos critérios das taxas de 
depreciação com a finalidade de atender a Lei nº 11.638/07, Deliberação CVM nº 583/2009, 
Deliberação CVM nº 644/2010, Resolução do CFC nº 1.177/2009 (NBC TG 27 – R4 e Resolução 
do CFC nº 1.330/10 (ITG 2000 – R1).
É demonstrado no quadro abaixo, a movimentação do ativo investimento, imobilizado e intangível 
ocorrida no ano de 2022, com referência as adições, baixas, depreciações, amortizações e os 
ajustes. 
Consta no grupo de Investimentos saldo relativo a Bens de Direito de Arrendamento, composto 
pelo valor projetado de 08 (oito) anos de arrendamentos firmados no exercício corrente.
No ano de 2022, a Entidade revisou os percentuais de depreciação dos Bens de Uso de 
Arrendamento, como base na expectativa de vigência dos contratos de arrendamento.

CONTAS
Taxa 

Deprec 
Amort.

%

Vr
Residual

31/12/2021
Aquis.

Período Transf Depreciação
Período

Vlr
Residual

31/12/2022
Edifícios e 
Construções 4 238.013,45 0,00 236.138,23 (38.797,45) 435.354,23
Equipam. 
Proc. Elet. 
Dados

20 104.538,78 18.465,51 0,00 (36.028,05) 86.976,24

Máquinas 
Apar.Equip 10 3.203.498,23 90.856,69 0,00 (533.398,01) 2.760.956,91
Móveis e 
Utensílios 10 509.023,53 141.205,75 0,00 (98.783,74) 551.445,54
Software 20 8.807,10 0,00 0,00 (7.962,21) 844,89
Veículos 20 20.980,24 0,00 0,00 (8.988,39) 11.991,85
Cotas 
Unicred 0 0,00 1.416,98 0,00 0,00 1.416,98
Cotas Civia 0 6.148,17 212,14 0,00 0,00 6.360,61
Construção 
em 
Andamento

0 309.941,391.027.375,31(236.138,23) 0,00 1.101.178,47

Bens de 
Direito 12,50 0,005.552.419,59 0,00 (694.052,40) 4.858.367,19

TOTAL 4.400.950,89 6.831.951,97 0,00 (1.418.010,25) 9.814.892,61 
NOTA 10 – DIREITO DE USO E ARRENDAMENTO 
A Entidade, a partir de 1º de janeiro de 2022 (Nota 04 “o”), em conformidade com o que 
determina o CPC 06 (R2) / IFRS 16 – Arrendamentos, efetuou o registro dos contratos 
de arrendamentos firmados pelo uso de imóveis de terceiros (locação) para a execução 
de suas atividades operacionais. Os passivos de arrendamento estão mensurados pelo 
valor presente dos pagamentos remanescentes, descontados à taxa incremental de 
juros. Os ativos de direitos de uso estão mensurados pelo valor igual ao do passivo 
de arrendamento, líquidos da depreciação acumulada a ser realizada de forma linear 
pelo prazo de 08 (oito) anos  (prazo dos arrendamentos firmados). Abaixo segue 
demonstração dos direitos de uso e ainda dos passivos de arrendamento a pagar no 
período do arrendamento:
a) Ativos de Direito de Uso – Investimentos
Descrição 2022 2021
Bens Direitos de Uso – Locação 5.552.419,59 0,00
(-) Depreciação de Bens de Direito de Uso (694.052,40) 0,00

II - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERÍODO .
Nota     

Explicativa 31/12/2022 31/12/2021
RECEITA OPERAC.BRUTA 55.312.037,11 45.355.796,19
   Receita Prest.Serv. 23.356.781,30 19.884.670,91
   Receita Prest.Serv.Saúde c/SUS 20 12.840.453,03 11.055.457,97
   Rec. Prest.Serv.Saúde c/não  SUS 20 10.516.328,27 8.829.212,94
   Receita de Doações 20-25 199.490,04 363.677,26
     Receita de Doações s/Restrição 194.650,20 358.837,42
     Receita de Doações c/Restrição 4.839,84 4.839,84
   Subvenções p/Custeio c/Restrição 18a-20 25.730.925,41 20.276.642,77
   Subvenções Patrimoniais c/Restriçao 18b-20 297.435,60 301.187,85
   Receitas com Incentivos Fiscais 20 5.727.404,76 4.529.617,40
     INSS Imune Quota Patronal 29 4.096.256,69 3.326.138,79
     COFINS Imune 29 1.539.504,01 1.203.478,61
     PIS s/ Folha Pagto Imune 29 91.644,06 0,00
DEDUÇÕES (719.385,78) (523.958,77)
RECEITA LÍQUIDA 54.592.651,33 44.831.837,42
Custo dos Serv.Prest.s/ Restrição (27.188.809,99)(21.647.517,04)
Custo dos Serv.Prest.c/ Restrição (26.014.538,50)(20.569.123,91)
SUPERÁVIT/DÉFICIT BRUTO 1.389.302,84 2.615.196,47
DESPESAS OPERACIONAIS (6.092.166,16) (4.692.310,19)
   Despesas Tributárias (76.028,37) (42.108,51)
     Despesas Tributárias s/Restrição (75.469,37) (41.922,66)
     Despesas Tributárias c/Restrição (559,00) (185.85)
   Despesas c/Incentivos Fiscais (5.727.404,76) (4.529.617,40) 
     INSS Quota Patronal 29 (4.096.256,69) (3.326.138,79)
     COFINS 29 (1.539.504,01) (1.203.478,61)
     PIS s/ Folha Pagto 29 (91.644,06) 0,00
   Outras Desp. Operac. 37d (288.733,03) (120.584,28)
     Outras Despesas Oper. s/ Restrição (288.732,03) (120.584,28)
     Outras Despesas Oper. c/ Restrição (1,00) 0,00
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 2.648.753,97 174.931,56
  Outras receitas 20-37e 2.648.753,97 174.931,56
RESULTADO ANTES DAS DESP. E REC.
FINANCEIRAS (2.054.109,35) (1.902.182,16)
RESULTADO FINANC. LÍQUIDO 693.245,58 319.361,55
   Despesas Financeiras (465.734,64) (58.673,34)
     Despesas Financeiras s/Restrição (447.632,29) (45.312,64)
     Despesas Financeiras c/Restrição (18.102,35) (13.360,70)
   Receitas Financeiras 20 1.158.980,22 378.034,89
SUPERÁVIT/DÉFICT DO EXERCÍCIO – SAÚDE 22 (1.360.863,77) (1.582.820,61)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 
EM 31/12/2022 E 31/12/2021 EXPRESSO R$

31/12/2022 31/12/2021
Superávit/Déficit do Período (1.360.863,77) (1.582.820,61)
Outras Variações 0,00 0,00
Superávit/Déficit do Período Abrangente (1.360.863,77) (1.582.820,61)

III - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO.
Patrimônio

Social
Superávit ou

Déficit Acumulado
Patrimônio 

Social
Saldo em 31/12/2020 14.632.172,37 (2.093.480,16) 12.538.692,21
Dest.Déficit (2.093.480,16) 2.093.480,16 0,00
Déficit do Exerc. (1.582.820,61) (1.582.820,61)
Saldo em 31/12/2021 12.538.692,21 (1.582.820,61) 10.955.871,60

Saldo em 31/12/2021 12.538.692,21 (1.582.820,61) 10.955.871,60
Dest.Déficit (1.582.820,61) 1.582.820,61 0,00
Déficit do Exerc. (1.360.863,77) (1.360.863,77)
Saldo em 31/12/2022 10.955.871,60 (1.360.863,77) 9.595.007,83

IV - DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
MÉTODO INDIRETO 31/12/2022 31/12/2021
1 - Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

Superávit/Défict Líquido do Exercício (1.360.863,77) (1.582.820,61)
Ajustes a Sobra Líquida 1.541.737,19 734.781,50

(+) Depreciação/amortização 723.957,85 734.781,50
(+) Depreciação de bens de arredamento 694.052,40 0,00

(+) Juros transcorridos 123.726,94 0,00
Variações das Contas do Ativo e Passivo Operacional 3.228.100,01 1.278.154,74
(-/+) Aumento/Redução de contas a receber (Ativo) (3.391.480,53) (6.614.143,62)
(-/+) Aumento/Redução de estoques 64.691,22 (334.147,06)
(-/+) Aumento/Redução do realizável a longo prazo (2.354.217,58) 0,00
(+/-) Aumento/Redução de fornecedores 1.420.388,31 457.697,43

(+/-) Aumento/Diminuição de outras obrigações PNC 6.262.367,56 (431.340,80)
(+/-) Aumento/Redução das contas a pagar – PC 1.226.351,03 8.200.088,79

Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operac. 3.408.973,43 430.115,63
2 - Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
(+) Baixa de Investimentos 0,00 449,63

(-) Aquisição de Investimentos - Cota Capital (1.629,12) 0,00
(-) Bens direitos de uso arrendamento (5.552.419,59 0,00

(-) Compra de ativo imobilizado (1.277.903,26) (490.753,73)
Caixa Líquido Usado nas Ativid. Invest. (6.831.951,97) (490.304,10)
3 - Fluxo de Caixa das Ativ.de Financ.
(+) Aquis. de novos empréstimos 3.218.203,58 0,00

(+) Pagamentos de empréstimos/financ. (2.329.891,75) 0,00
Caixa Líquido Usado nas Atividades de Financiam. 888.311,83 0,00

Aumento Líquido ao Caixa e Equivalente de Caixa (2.534.666,71) (60.188,47)
Aumento Líquido ao Caixa e Equivalente de Caixa
Caixa ou Equivalente no início do período 12.560.884,84 12.621.073,31
Caixa ou Equivalente no fim do período 10.026.218,13 12.560.884,84
Variação das Contas Caixa/Bancos/Equivalentes (2.534.666,71) (60.188,47)

V - DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO
CONTAS 31/12/2022 31/12/2021
1. RECEITAS 51.944.326,14 40.676.929,12

1.1. Receitas de prestação de serviços 23.356.781,30 19.884.670,91
1.2. Receitas de doações 194.650,20 358.837,42
1.3. Subvenções para custeio 25.730.925,41 20.276.642,77
1.4. Perdas estimadas c/ créditos de 

liquidação duvidosa 68.860,81 19.826,46
1.5. Outras receitas 2.593.108,42 136.951,56

2. INSUMOS ADQUIRIDOS (36.638.644,72) (29.010.713,28)
2.1. Custo dos serviços prestados (36.495.469,01) (28.890.129,00)

2.2.Outras despesas operacionais (143.175,71) (120.584,28)
3. VALOR ADICIONADO BRUTO 15.305.681,42 11.666.215,84
4. RETENÇÕES (1.418.010,25) (734.781,50)

4.1. Depreciação/Amortização (723.957,85) (734.781,50)
4.2. Depreciação de bens de direito de uso (694.052,40 0,00
5. VALOR ADICIONADO LÍQUIDO PELA 
ENTIDADE 13.887.671,17 10.931.434,34

6. VALOR ADICIONADO RECEB.EM 
TRANSFERÊNCIA 1.516.901,21 722.042,58

6.1. Receita financeira 1.158.980,22 378.034,89
6.2. Doações patrimoniais 4.839,84 4.839,84
6.3. Subvenções patrimoniais 297.435,60 301.187,85

6.4. Alugueis 55.645,55 37.980,00
7. VALOR ADICIONADO A DISTRIBUIR 15.404.572,38 11.653.476,92
8. DISTRIBUIÇÃO DO VALOR 
ADICIONADO 15.404.572,38 100,00% 11.653.476,92 100,00%

8.1. Empregados 16.285.309,92 105,72% 13.194.189,02 113,22%
Salários e Encargos Sociais 16.285.309,92 105,72% 13.194.189,02 113,22%

8.2. Tributos 76.028,37 0,49% 42.108,51 0,36%
Federais 46.148,33 0,30% 13.208,27 0,11%
Estaduais 26.484,52 0,17% 23.337,12 0,20%

Municipais 3.395,52 0,02% 5.563,12 0,05%
8.3. Financiadores 404.097,86 2,62% 0,00 -

Encargos financeiros c/bens de direito 
de uso 258.540,54 1,68% 0,00 -
Demais juros pagos 145.557,32 0,94% 0,00 -
9. Superávit/Déficit retido no exercício (1.360.863,77) -8,83% (1.582.820,61) -13,58%

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APRESENTADAS EM 31/12/2022 E 31/12/2021
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TOTAL 4.858.367,19 0,00b) Passivos de Arrendamento
Descrição 2022 2021
Obrigações de Arrendamento a Pagar 840.000,00 0,00
(-) Encargos Financeiros a Apropriar (229.467,57) 0,00
TOTAL DE CURTO PRAZO 610.532,43 0,00
Obrigações de Arrendamento a Pagar 5.110.000,00 0,00
(-) Encargos Financeiros a Apropriar (679.572,30) 0,00
TOTAL DE LONGO PRAZO 4.430.427,70 0,00
TOTAL GERAL 5.040.960,13 0,00
NOTA 11 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)
Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de 
fornecedores em geral, obrigações fiscais, empregatícias, tributárias, outras obrigações, 
obrigações financeiras, subvenções públicas a realizar, provisões de contingências e 
receitas diferidas, bem como as provisões sociais.
NOTA 12 - PASSIVO NÃO CIRCULANTE – OUTRAS OBRIGAÇÕES
O saldo apresentado em 31/12/2022 a longo prazo totaliza o montante de R$ 222.000,00 
e refere-se a contingências trabalhista e cível. Em 31/12/2021, o saldo apresentado era 
de R$ 87.000,00.
NOTA 13 - PASSIVO CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE – SUBVENÇÕES CUSTEIO 
A REALIZAR 
A Entidade apresenta registros de todos os contratos, convênios, termos de fomento e/
ou colaboração firmados com órgãos públicos, com o objetivo de atender a resolução 
CFC 1.305/2010. O saldo apresentado em 2022 neste grupo contábil a curto prazo é de 
R$ 13.448.287,77 e refere-se a convênios com o Governo Federal através do Ministério 
da Saúde, Secretária de Estado da Saúde e Secretária Municipal de Saúde para custeio 
da folha de pagamento, materiais de consumo, com plantões médicos e serviços de UTI. 
A entidade, no ano de 2021, não possuí saldo de subvenções custeio a realizar a Longo 
Prazo. Em 2021, o montante apresentado era de R$ 12.076.581,97.
NOTA 14 - PASSIVO CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE – DOAÇÕES E 
SUBVENÇÕES PATRIMONIAIS 
O saldo apresentado em 2022 neste grupo contábil a curto prazo é de R$ 302.275,74 e 
a longo prazo é de R$ 4.002.281,42. Os valores apresentados referem-se a convênios 
com o Governo Federal através do Ministério da Saúde, Secretária de Estado da Saúde 
e doações de Entidades Privadas, cuja realização da receita se dará durante a vida útil 
dos Bens Subvencionados e Doados. Em 2021, o montante apresentado a curto prazo 
era de R$ 302.275,44 e a longo prazo totalizava o valor de R$ 2.305.341,56.
NOTA 15 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio 
Social, acrescido do déficit do período ocorrido. O patrimônio líquido da Entidade teve 
um saldo inicial de R$ 10.955.871,60 e passou a R$ 9.595.007,83 tendo ocorrido, no 
exercício, às seguintes modificações: 
a) Superávit ou Déficit Acumulado: Com saldo inicial de (R$ 1.582.820,61), passou 
para (R$ 1.360.863,77) pela transferência do déficit do exercício de 2021 ao patrimônio 
social, no valor de (R$ 1.582.820,61) e pelo registro do déficit do exercício de 2022 no 
valor de (R$ 1.360.863,77);
b) Patrimônio Social: Com saldo inicial de R$ 12.538.692,21 passou para R$ 
10.955.871,60 através da absorção do saldo da conta superávit ou déficit acumulado, 
correspondente ao déficit do Período de 2021, no valor de (R$ 1.582.820,61).
NOTA 16 - REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE ATIVO 
A Entidade revisou, via processo de avaliação interna, o valor contábil líquido dos 
ativos em relação ao seu valor justo com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças 
nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar 
deterioração ou perda de seu valor recuperável, conforme previsto na Lei nº 11.638/07, 
Deliberação da CVM nº 639/10, Resolução CFC nº 1.292/10 que aprova (NBC TG 01- 
R4). Quando tais evidências são identificadas, o que não foi o caso em 2022, e o valor 
contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída provisão para deterioração 
ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. A Administração, para efetuar 
esse teste, avaliou se existe alguma desvalorização dos ativos utilizados como 
indicações à análise das principais fontes externas e internas que possam interferir 
na recuperabilidade dos ativos operacionais da Entidade e, assim, desenvolvendo 
uma análise da evolução dos principais indicadores de geração de Receita, Caixa, 
Crescimento e Retorno de Investimentos do último exercício social (2021), mais o 
exercício em curso (2022). 
Concluímos que ambos os métodos e/ou critérios (pelo valor líquido de venda e valor 
líquido de uso) utilizados demonstraram que o valor líquido contábil está a menor que o 
valor justo estimado, e por este motivo não é necessário qualquer lançamento contábil 
para redução dos valores contabilizados, e assim não foi necessário constituir provisões 
para recuperação de ativos imobilizado e intangível do exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2022.
NOTA 17 - AJUSTE A VALOR PRESENTE
Em cumprimento a Resolução CFC nº 1.151/09 (NBC TG 12) e a Lei 11.638/07 
a Entidade não efetuou o ajuste de valor presente das contas de Ativos e Passivos 
Circulantes (saldos de curto prazo), pois a sua Administração entendeu que tais fatos não 
representam efeitos relevantes. Ainda, em atendimento as legislações supracitadas, a 
Entidade deve efetuar o Ajuste Valor Presente (AVP) em todos os elementos integrantes 
do ativo e passivo, quando decorrentes de operações de longo prazo. O valor presente 
representa o valor de um direito ou obrigação descontadas as taxas, possivelmente 
de mercado, implícitas em seu valor original, buscando-se registrar essas taxas como 
despesas ou receitas financeiras. Ao analisarmos os saldos contábeis (operações e/ou 
critério da essência sobre a forma) dos itens que estão compondo os ativos e passivos 
não-circulantes da Entidade, a Administração entendeu não ser  necessário efetuar o 
Ajuste ao Valor Presente, pois essas rubricas (elementos dos ativos e passivos não 
circulante) não se enquadram nos critérios de aplicação e mensuração da Resolução 
CFC nº 1.151/09 que aprova NBC TG 12, onde descreveremos a seguir as seguintes 
situações que devem ser atendidas para obrigatoriedade no cumprimento desta Norma:
a) todas as transações que dão origem a ativos ou passivos, receitas ou despesas 
e, ainda, mutações do patrimônio líquido que tenham como contrapartida um ativo 
ou passivo com liquidação financeira (a pagar ou a receber) que possuam data de 
realização diferente da data do seu reconhecimento;
b) operações contratadas, ou até mesmo estimadas, que gerem ativos ou passivos 
devem ser reconhecidas por seu valor presente.
NOTA 18 - SUBVENÇÕES E/OU CONVÊNIO PÚBLICOS
São recursos financeiros provenientes de convênios firmados com órgãos 
governamentais, e tem como objetivo principal operacionalizar projetos e atividades 
pré-determinadas. Periodicamente, a Entidade presta conta de todo o fluxo financeiro e 
operacional aos órgãos competentes, ficando também toda documentação a disposição 
para qualquer fiscalização. Os convênios firmados estão de acordo com o estatuto social 
da Entidade e as despesas de acordo com suas finalidades.
Para a contabilização das subvenções governamentais, a Entidade, atendeu a 
Resolução nº 1.305 do Conselho Federal de Contabilidade – CFC que aprovou a NBC 
TG 07 – R2 – Subvenção e Assistência Governamentais e a Resolução do CFC nº 
1.409/12 que aprovou a ITG 2002 - R1.
A entidade recebeu e realizou, no decorrer do período, as seguintes subvenções do 
Poder Público Federal, Estadual e Municipal: 
a) Subvenções para custeio

EXERC. CONCEDENTE ORIGEM VALOR 
REALIZADO

2022 Fundo Nacional de Saúde Federal 3.661.895,03
2022 Secretaria de Estado da Saúde Estadual 8.173.619,93
2022 Secretária Municipal da Saúde Municipal 13.895.410,45

TOTAL 25.730.925,41
b)  Subvenções Patrimoniais

EXERC. CONCEDENTE ORIGEM VALOR 
REALIZADO

2022 Fundo Nacional de Saúde Federal 284.719,56
2022 Secretaria de Estado da Saúde Estadual 12.716,04

TOTAL 297.435,60
NOTA 19 - PROVISÃO DE PASSIVOS CONTINGENTES
Em atendimento a Resolução CFC nº 1.180/09, que aprovou a NBC TG 25 – R2, e 
respaldado por documento recebido da Assessoria Jurídica, constando os processos 
administrativos e/ou judiciais (fiscais e/ou trabalhistas e/ou tributários e/ou cíveis) que 
a entidade possui, foi efetuada provisão para contingências trabalhistas em montante 
considerado suficiente para respaldar os processos com prováveis perdas para a entidade. 
Fora ainda registrada contingência cível no montante de R$ 210.000,00, referente a 
provável indenização por danos morais do Hospital e Maternidade Sagrada Família.
O saldo das contas Provisões de Contingências Trabalhistas E Cíveis em 31/12/2022 está 
demonstrado no quadro abaixo:

Contingências Passivas a Longo Prazo (Não Circulante):
Código 

Contábil Rubrica Contábil Nos. Processos Valores (R$)
3438 Prov.de Contingência Trab. 11620720175120024 12.000,00
5209 Prov.de Contingência Cível 03026142320168240058 200.000,00
5210 Prov.de Contingência Cível 50043765220228240058 10.000,00

TOTAL 222.000,00
NOTA 18 - RECEITAS
Em atendimento a NBC TG 47, as receitas (fontes de recursos) da Entidade, oriundas 
das atividades fins (prestação de serviços em saúde), conforme artigo 6º do Estatuto 
Social são mensuradas pelo valor original recebido ou a receber, com base nos 
atendimentos efetuados em sua mantida (hospital). Outras receitas (fins e sustentáveis, 
conforme artigo 54º e seus incisos do Estatuto Social) também seguem o mesmo critério, 
ou seja, reconhecida quando for provável que os benefícios econômicos associados à 
transação fluirão para a entidade.
Estão sendo demonstrados abaixo os montantes relativos a cada categoria significativa 
(relevante) de receita reconhecida durante o período:

Código Contábil Rubrica Contábil Valores (R$)
753 Prestação Serviço de Saúde 23.356.781,30
1145,4123 Doações e Subvenções 26.227.851,05
1401,1409,1161,1155 Receitas Sustentáveis 3.805.183,47
1230,2222,2955 Isenções e Contribuições Sociais 5.727.404,76
3664 Receitas com Trabalho Voluntário 2.550,72

TOTAL 59.119.771,30
As atividades sustentáveis (meios) possuem previsão no artigo 54º e incisos de seu 
Estatuto Social e, para que a Entidade faça jus a Imunidade e/ou Isenção Tributária 
sobre essas atividades, conforme estabelecido no artigo 14º do Código Tributário 
Nacional, artigo 12º da Lei nº 9.532/97 e artigo 29º da Lei nº 12.101/09, além da Lei 
Complementar 187/2021, cumpre os requisitos abaixo:
a) as atividades sustentáveis (meios) possuem previsão estatutária;
b) o Estatuto Social indica que os recursos (superávits) obtidos por essas receitas são 
revertidos (para atendimento) de suas atividades fins (objetivos sociais);
NOTA 21 - TRABALHO VOLUNTÁRIO
Conforme Resolução CFC nº 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 (R1) item 19, a Entidade 
reconhece pelo valor justo a prestação do serviço não remunerado do voluntariado que 
é composto pelos membros integrantes dos órgãos de administração, no exercício de 
suas funções. O valor justo desse serviço, em 2022, foi de R$ 2.550,72. Esse valor está 
registrado em conta específica e reconhecida na receita e na despesa. Em 2021, o 

montante foi de R$ 2.315,04.
NOTA 22 - DO RESULTADO DO PERÍODO
O déficit do período de 2022 será absorvido ao Patrimônio Social em conformidade 
com as exigências legais, estatutárias e a Resolução CFC nº 1.409/12 que aprovou a 
ITG 2002 - R1 em especial no item 15, que descreve que o superávit ou déficit deve ser 
incorporado/absorvido ao Patrimônio Social.
NOTA 23 - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (DFC)
A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade com a Resolução 
do CFC nº 1.296/10 que aprovou a NBC TG 03 (R3) – Demonstração dos Fluxos de 
Caixa. O Método adotado pela entidade na elaboração do Fluxo de Caixa foi o indireto.
NOTA 24 - COBERTURA DE SEGUROS
A entidade adota uma política de seguros que considera principalmente a concentração 
de riscos e sua relevância, contratados por montantes considerados suficientes pela 
Administração, levando-se em consideração a natureza de suas atividades e a 
orientação de seus consultores de seguros, assim, atendendo o Princípio Contábil de 
Continuidade. A cobertura dos seguros está assim demonstrada:

Propriedades Modalidade Valor Contábil 
do Prêmio R$

Valor Segurado 
R$

Prédio Hospital HMSF Cobertura Total 6.894,68 18.700.000,00
Veículo Valor Mercado 

Referenciado 5.309,18 1.010.000,00
Respons.Civil
Profissional Cobertura Básica 48.086,04 500.000,00

TOTAL 60.289,90 20.210.000,00
NOTA 25 - DOAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS 
Eventualmente, a Entidade recebe doações e/ou contribuições de pessoas físicas e/
ou jurídicas, previstas no seu Estatuto Social, artigo 54º, inciso V e em conformidade 
com a Resolução CFC nº 1.409/12, que aprovou a ITG 2002 - R1, reconhece-as no 
resultado (DRP). Abaixo, seguem os valores reconhecidos em 2022 e 2021:

Espécie 31/12/2022 31/12/2021
Doações Pessoas Físicas s/ Restrição 16.089,38 49.950,13
Doações Pessoas Jurídicas s/ Restrição 178.560,82 308.887,29
Doações Pessoas Jurídicas c/ Restrição 4.839,84 4.839,84

TOTAL 199.490,04 363.677,26
NOTA 26 - DOS RECURSOS
Os recursos da entidade foram aplicados nas finalidades institucionais de conformidade 
com o Estatuto, demonstrados pelos custos, despesas e investimentos patrimoniais.
NOTA 27 - CARACTERÍSTICA DA ISENÇÃO
A Sociedade Padre Eduardo Michelis é uma instituição de saúde sem fins lucrativos e 
econômicos, de direito privado, previsto no artigo 15º da Lei nº 9.532/97, artigo 1o. da 
Lei nº. 12.101/09 e ainda artigo 2º da Lei Complementar 187/21, e por isso é reconhecida 
como Entidade Beneficente de Assistência Social (isenta), no qual usufrui das seguintes 
características: 
a) a Instituição é regida por legislação infraconstitucional;
b) a Isenção pode ser revogada a qualquer tempo, se não cumprir as situações 
condicionadas em Lei (contra-partida);
c) existe o fato gerador (nascimento da obrigação tributária), mas a entidades é dispensada 
de pagar o tributo;
d) há o direito (Governo) de instituir e cobrar tributo, mas ele não é exercido.
NOTA 28 - REQUISITOS PARA MANUTENÇÃO DA ISENÇÃO TRIBUTÁRIA
A Sociedade Padre Eduardo Michelis é uma entidade beneficente de assistência social 
(possui CEBAS) e para usufruir da Isenção Tributária determinada pelo artigo 29º da Lei nº 
12.101/09 e artigos 3º e 4º da Lei Complementar 187/21, cumpre os seguintes requisitos:
ESTATUTÁRIOS
• não percebem seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, 
remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou 
título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos 
respectivos atos constitutivos (art. 21 do Estatuto Social);
• aplica suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território 
nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais (art. 59 do 
Estatuto Social);
• não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto (art. 60 do Estatuto Social);
• atende o princípio da universalidade do atendimento, onde não direciona suas atividades 
exclusivamente para seus associados (as);
• tem previsão nos seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a destinação 
do eventual patrimônio remanescente à entidade Sociedade Parananense da Divina 
Providência (art. 64 do Estatuto Social);
OPERACIONAIS E CONTÁBEIS
a) apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos 
relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
b) mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a 
aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas 
do Conselho Federal de Contabilidade;
c) conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos 
ou operações realizados que impliquem modificação da situação patrimonial;
d) cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;
e) apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor 
independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade quando a 
receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela Lei Complementar no 123, de 
14 de dezembro de 2006.
NOTA 29 - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS USUFRUÍDAS (ISENTAS)
Conforme artigos 3º e 4º da Lei Complementar 187/21, a entidade beneficente certificada 
faz jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os artigos 22º e 23º da 
Lei nº 8.212/91. 
A Entidade usufruiu de isenção do INSS correspondente a R$ 4.096.256,69 (quatro 
milhões, noventa e seis mil, duzentos e cinquenta e seis reais e sessenta e nove centavos), 
da COFINS correspondente a R$ 1.539.504,01 (um milhão, quinhentos e trinta e nove mil, 
quinhentos e quatro reais e um centavo) e do PIS sobre Folha Pagamento correspondente 
a R$ 91.644,06 (noventa e um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e seis centavos) 
que totalizou R$ 5.727.404,76 (cinco milhões, setecentos e vinte e sete mil, quatrocentos e 
quatro reais e setenta e seis centavos), calculado pelos percentuais normais caso houvesse 
a obrigação do recolhimento.
NOTA 30 - OBRIGAÇÕES DA SAÚDE PARA FINS DE CEBAS
Conforme determinação do artigo 40º, parágrafo único da Lei nº 12.101/09 e a Portaria 
MS nº 834/16 a Entidade já procedeu o recadastramento no Ministério da Saúde, pelo 
site no departamento de certificação D-CEBAS. A Entidade, em atendimento a Portaria 
MS nº 1.034/10, formalizou o convênio com o Fundo Municipal de Saúde de São Bento do 
Sul (gestor pleno) no dia 01/11/2019 referente ao Hospital. A Instituição de saúde mantém 
atualizado seus dados no Cadastro Nacional de Entidades de Saúde. Os serviços de saúde 
desenvolvidos pela Entidade são atividades de inserção ou proteção nas Políticas Públicas 
de Saúde (Política Nacional de Saúde, Política Nacional de Humanização, Política Nacional 
de Atenção Básica à Saúde e outras) que ela está inserida e como consequência, por elas, 
regulamentadas.  
NOTA 31 – CUMPRIMENTO DE METAS COM SUS  
De acordo com determinação do artigo 20º do Decreto nº 8.242/14 e a Portaria de 
Consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, a Entidade cumpriu as metas 
quantitativas e qualitativas de internação ou de atendimentos ambulatoriais estabelecidas 
no convênio e/ou contratualização, e estas foram atestadas pelo Gestor Local do SUS. No 
quadro abaixo demonstramos os dados dos atendimentos.

Serviços Prestados Quantitativos - SUS Quantitativos – não SUS
Paciente/dia 16.471 3.685
Ambulatoriais 89.240 17.741

TOTAL 105.711 21.637

NOTA 32 - DA CONCESSÃO DOS RECURSOS EM ASSISTÊNCIA À SAÚDE
Conforme determinação do artigo 4o. da Lei nº. 12.101/09, artigo 20 do Decreto nº. 
8.242/14 e a Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017 a 
Entidade cumpriu:
a) as metas estabelecidas em convênio e/ou contrato de contratualização, conforme 
Nota 31;
b) ofertou a prestação de seus serviços ao Gestor Local do SUS no percentual 
mínimo de 60% (sessenta por cento) que pode ser comprovado pelas informações 
que a Entidade inseriu no Sistema de Informação Ambulatorial (SIA), no Sistema de 
Informação Hospitalar (SIH) e no Comunicado de Internação Hospitalar (CIH);
c) nos quadros abaixo demonstramos o cumprimento do atendimento à legislação, 
conforme determina o artigo 5o da Lei nº. 12.101/09, artigo 20 do Decreto nº. 8.242/14 e 
artigo 15o da Portaria do MS nº 834 de 26 de abril de 2016 e a Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017:
• número de pessoas atendidas SUS e não -SUS;
• número de atendimentos SUS e não –SUS;
• percentual de atendimentos SUS (superior ao 60% exigido).

Pacientes dia SUS - conforme data SUS (AIH) 16.471
Pacientes dia não SUS - conforme data SUS (CIH) 3.896
Quantidade de procedimentos ambulatoriais SUS - conforme data 
SUS (SIA) 89.240
Quantidade de procedimentos ambulatoriais não SUS (CIHA) 17.741
% de Internações Paciente/dia SUS 80,87%
% de Ambulatório SUS 10,00%
Percentual SUS final para comprovação do CEBAS 90,87%

Total atendimentos SUS e Não SUS para 2022

Internações 
Paciente/dia

SUS Ambulatório 
SUS

Ações ao SUS 
art. 33 Port. 

1.970

Total Geral do 
Atendimento ao 

SUS/2022
80,87% 10,00% 4,50% 95,37%

Conforme parágrafo único do art. 32 da portaria no 1.970/11, determina que para os 
efeitos do caput, a participação do componente Ambulatorial SUS será no máximo de 
10% (dez por cento) devidamente comprovado.
Conforme o art. 33 da portaria no 1.970/11, permite adicionar à prestação dos serviços 
do SUS um percentual de até 1,5% (um e meio por cento), amparando cada ação 
discriminada neste artigo, pois o Hospital e Maternidade Sagrada Família possui o 
serviço de atenção OBSTÉTRICA e NEONATAL, atenção ONCOLÓGICA e atenção às 
URGÊNCIAS e EMERGÊNCIAS.
NOTA 33 - CONVÊNIOS A RECEBER 
A entidade reconheceu, em conformidade com a Resolução CFC 2.016/2016 que aprova 
a NBC TG 47 que dispõe sobre a receita de contrato com cliente, os valores relativos 
a previsão de recebimento de Recursos Contratualizados SUS, em conformidade ao 
contrato de prestação de serviços firmado com o Fundo Municipal de Saúde de São 
Bento do Sul, correspondente ao período de 01/08/2022 a 31/07/2023 no valor de 
R$ 6.210.981,96. Os recursos serão repassados do Fundo à Entidade mensalmente, 
observados os requisitos do instrumento.
NOTA 34 – CONTRATOS DE SERVIÇOS A REALIZAR 
A entidade reconheceu, em conformidade com a Resolução CFC 2.016/2016 que 
aprova a NBC TG 47 que dispõe sobre a receita de contrato com cliente, os valores 
relativos a previsão de receitas oriundas de Recursos de contratualização do SUS, em 
conformidade ao contrato de prestação de serviços firmado com o Fundo Municipal de 
Saúde de São Bento do Sul, correspondente ao período de 01/08/2022 a 31/07/2023 no 
valor de R$ 6.210.981,96. Os recursos serão apropriados em conformidade à produção 
do Hospital e reconhecidos no grupo de receitas observado o princípio de competência.
NOTA 35 – AUTORIZAÇÃO PARA CONCLUSÃO DA ELABORAÇÃO DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E SUA DIVULGAÇÃO
Em 06 de abril de 2023, a Administração concedeu a autorização para a conclusão das 

demonstrações financeiras e autoriza a divulgação durante o exercício de 2023. O conjunto 
completo das demonstrações contábeis pormenorizadas, incluindo demonstrações 
auxiliares, contábeis e financeiras, encontram-se arquivadas na sede da Entidade.
NOTA 36 – APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Estas Demonstrações Financeiras referentes ao exercício de 2022 foram aprovadas pela 
Assembleia Geral e autorizadas para divulgação durante o exercício de 2023.
NOTA 37  - QUADROS ANALÍTICOS
a) No ativo circulante a conta denominada “Outros Créditos” tem a seguinte composição:

Conta 31/12/2022 31/12/2021
Créditos de Funcionários 120.427,65 91.407,08
Outros Créditos 143,56 449,63
Adiantamento a Forncedores 45.669,33 15.064,19
Total 166.240,54 106.920,90

b) No passivo circulante a conta denominada “Outras Obrigações” tem a seguinte composição:
Conta 31/12/2022 31/12/2021

Adiantamento de Convênios 3.364,08 0,00
Adiantamento de Terceiros 30.418,70 2.299,37
Telefone 3.442,50 265,93
Energia Elétrica 0,00 35,74
Outras Obrigações 137,72 57,25
Pensão Alimentícia 930,42 1.910,36
Total 38.293,42 4.568,65

c) No passivo não circulante a conta denominada “Outras Obrigações” tem a seguinte composição:
Conta 31/12/2022 31/12/2021

Indenização Trabalhista 
Proc.11620720175120024 12.000,00 12.000,00
Indenização Civel Proc.03013258920158240058 0,00 75.000,00
Indenização Civel Proc.03026142320168240058 200.000,00 0,00
Indenização Civel Proc.50043765220228240058 10.000,00 0,00
Total 222.000,00 87.000,00

d) A conta “Outras Despesas Operacionais” está composta da seguinte forma:

Conta 31/12/2022 31/12/2021
Trabalho Voluntário 2.550,72 2.315,04
Doações 6,00 0,00
Perdas Estimadas c/Créd.Liq.Duvidosa 68.860,81 19.826,46
Indenizações Judiciais 211.960,00 95.983,17
Despesas com Confraternização 1.906,50 0,00
Outras Despesas Operacionais 3.449,00 2.459,61
Total 288.733,03 120.584,28
e) A conta “Outras Receitas Operacionais” está composta da seguinte forma:

Conta 31/12/2022 31/12/2021
Trabalho Voluntário 2.550,72 2.315,04
Reversão de Provisões 93.973,72 20.917,26
Recuperação de Despesas 116.123,47 70.894,22
Outras Receitas 16.414,42 42.825,04
Aluguel 55.645,55 37.980,00
Receita com Processo Judicial INSS 
Quota Patronal 2.364.046,09 0,00
Total 2.648.753,97 174.931,56
NOTA 38 - LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
Em 16 de dezembro de 2021, foi promulgada a Lei Complementar nº 187, que dispõe 
sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos referentes 
à imunidade de contribuições à seguridade social, e revoga a Lei nº 12.101, de 27 de 
novembro de 2009 e dispositivo da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005. 
NOTA 39 - EVENTOS SUBSEQUENTES
Desde 31 de dezembro de 2022 até esta data do encerramento das Demonstrações 
Contábeis, em 06 de abril de 2023, não ocorreram fatos que pudessem afetar as 
demonstrações contábeis da Entidade e a situação patrimonial da Entidade.

Maria Alice Scheidt Jonas Camargo Wolff Filho
Presidente Contador – CRC 1  SC017059O0

CPF 356.979.899-20 CPF 422.554.229-72

 
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS
Opinião
Examinamos as demonstrações contábeis da SOCIEDADE PADRE EDUARDO MICHELIS, 
as quais compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas 
demonstrações do resultado do período, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.  
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
entidade em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil.
BASE PARA OPINIÃO
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e 
nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que 
a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
OUTROS ASSUNTOS
Auditoria do período anterior: As demonstrações contábeis da Entidade para o exercício 
findo em 31 de dezembro de 2021, apresentadas para fins de comparação, foram auditadas 
por nós, conforme relatório datado de 13 de abril de 2022, o qual não conteve qualquer 
modificação.
Demonstração do Valor Adicionado: A demonstração individual do valor adicionado (DVA) 
referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, elaborada sob a responsabilidade 
da administração da Entidade e apresentada como informação suplementar para fins de 
IFRS, foi submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria 
das demonstrações contábeis da Entidade. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se 
essa demonstração está conciliada com as demonstrações contábeis e registros contábeis, 
conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos na 
NBC TG 09 – Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essa demonstração foi 
adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos 
nessa norma em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto.
OUTRAS INFORMAÇÕES QUE ACOMPANHAM AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E 
O RELATÓRIO DO AUDITOR
A administração da Entidade é responsável por essas outras informações que compreendem 
o Relatório da Administração. 
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração 
e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de 
ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma 
relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido 
na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base 
no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, 
somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PELAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
A administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações.
Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.
RESPONSABILIDADE DO AUDITOR PELA AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS
Nossos objetivos visam obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável 
é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações contábeis.
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso:
•Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos e obtivemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos.

Erechim/RS, 14 de abril de 2023. 

BENINCÁ PRIME AUDITORES INDEPENDENTES
CRC/RS 007125/O-3

MATEUS ANDRÉ BENINCÁ
Contador
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA 
DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ. RUA DA GLÓRIA, 362, 
CENTRO CÍVICO, CURITIBA/PARANÁ. AUTOS Nº 0001652-58.2023.8.16.0185 
(PROJUDI) - RECUPERAÇÃO JUDICIAL EDITAL PARA CONHECIMENTO DE 
CREDORES, TERCEIROS E INTERESSADOS NO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DE FADALEAL SUPERMERCADOS LTDA. - CNPJ 04.686.827/0001-51 E 
FB SULEAL PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. – CNPJ 04.211.780/0001-
70 (Artigo 52, parágrafo 1º, da Lei nº 11.101/2015) PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
A Excelentíssima Doutora Luciane Pereira Ramos, Juíza de Direito da 2ª Vara 
de Falências e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba/PR, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 
tiverem conhecimento, que nos AUTOS Nº 0001652-58.2023.8.16.0185 (PROJUDI), 
em trâmite perante este juízo, foi requerida RECUPERAÇÃO JUDICIAL pelas 
empresas FADALEAL SUPERMERCADOS LTDA. - CNPJ 04.686.827/0001-51 E FB 
SULEAL PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. – CNPJ 04.211.780/0001-70, 
com sede em São José dos Pinhais - PR, na Rua Doutor Murici, nº 4.000, Colônia 
Murici, CEP 83015- 290.
Os credores sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial e terceiros interessados 
terão o prazo de 15 (quinze) dias, contado da publicação deste no Diário Eletrônico 
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para apresentar ao Administrador 
Judicial Marcos Moreira, com endereço na Rua Pedro Nolasko Pizzato, 803, Mercês, 
Curitiba/PR - CEP 80710-130, telefone: (41) 3338-0099, suas habilitações ou 
divergências quanto aos créditos abaixo relacionados.
DECISÃO DE DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL – MOVIMENTO 14.1
“Vistos e examinados. I – Do processamento da Recuperação Judicial: Trata-se de 
pedido de Recuperação Judicial ajuizado pelas empresas Fadaleal Supermercados 
Ltda, inscrita no CNPJ sob n. 04.686.827/0001-51; e FB Suelas Participações 
e Investimentos Ltda, inscrita no CNPJ sob n. 04.211.280/0001-70; com sede na 
cidade de Curitiba/PR, nos termos da petição inicial e documentos juntados no mov. 
1. As devedoras demonstram que preenchem os requisitos legais para requerimento 
da Recuperação Judicial, em consonância com os artigos 48, estando em termos 
a documentação exigida no artigo 51 da LFRJ e demonstrada, a superação da 
crise econômico-financeira. Os requisitos elencados no artigo 48, caput e incisos 
da LFRJ estão preenchidos: a) a devedora exerce regularmente suas atividades 
desde os anos 2000 (FB) e 2002 (Fadaleal), como se vê das Certidões emitidas pela 
Jucepar, movs. 1.4/1.51 e 1.91/1.92; b) não se encontram falidas, não obtiveram 
recuperação judicial nos últimos cinco anos, movs. 1.52/1.54; c) as empresas e os 
sócios não contam antecedentes criminais, movs. 1.55/1.69 e 1.74/1.76. Igualmente 
encontram-se satisfeitas as exigências do artigo 51 da LFRJ: a) as causas concretas 
da situação patrimonial do devedor e as razões da crise econômico-financeira 
estão expostas na petição inicial, mov. 1.1, item III; b) as demonstrações contábeis 
relativas aos 3 últimos exercícios sociais e as levantadas especialmente para instruir 
o pedido encontram-se em movs. 1.77/1.85; c) em movs. 1.86/1.89 encontram-se 
a relação nominal completa dos credores; d) relação de empregados, mov. 1.90; 
e) atos constitutivos atualizados, movs. 1.4/1. 51 e 1.91/1.92; f) a relação dos 
bens particulares dos administradores das devedoras encontram-se em movs. 
1.93/1.95; g) extratos das contas bancárias, movs. 1.96/1.121; g) certidões dos 
cartórios de protestos situados na comarca do domicílio e filiais das devedoras, 
movs. 1.123/1.125; h) relação subscrita pelas devedoras de todas as ações 
judiciais e procedimentos arbitrais em que estas figurem como parte, inclusive as 
de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores demandados, 
mov. 1.127; i) relatório detalhado do passivo fiscal, mov. 1.128; j) relação de bens 
e direitos integrantes do ativo não circulante, movs. 1.129. Destarte, nos termos do 
art. 52 da LFRJ, DEFIRO o processamento da recuperação judicial das empresas 
Fadaleal Supermercados Ltda, inscrita no CNPJ sob n. 04.686.827/0001- 51; e FB 
Suelas Participações e Investimentos Ltda. II - Do processamento da 
Recuperação Judicial em consolidação processual e substancial: Inicialmente, 
em relação à formação de litisconsórcio ativo das requerentes para o manejo 
conjunto da recuperação judicial, importa registrar não haver qualquer controvérsia 
nesse sentido, tendo em vista o disposto na Seção IV-B da Lei n. 11.101/2005, 
que cuida da consolidação processual e substancial de empresas que pretendem 
o processamento de demanda recuperacional. Extrai-se da inicial do pedido de 
recuperação que as autoras possuem identidade total do quadro societário, já que 
são totalmente controladas pelos Srs. Fabiano Fontana Breda e Danielle Fontana 
Breda. Logo, conclui-se pela formação de grupo sob controle societário comum, não 
havendo qualquer óbice na análise do pedido de recuperação judicial das empresas 
autoras, concomitantemente. Nestes termos, é a jurisprudência do E. Tribunal de 
Justiça: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DEFERIDA. JUÍZO UNIVERSAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GRUPO 
ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. EMPRESAS QUE APRESENTAM QUADRO 
SOCIETÁRIO SEMELHANTE, UMA DELAS ACIONISTA MAJORITÁRIA DA OUTRA. 
FORMAÇÃO DO LITISCONSÓRCIO ATIVO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, A 
DESPEITO DA AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI N° 11.101/2005, QUANDO SE 
TRATAM DE EMPRESAS QUE INTEGRAM UM MESMO GRUPO ECONÔMICO 
(DE FATO OU DE DIREITO). JUÍZO UNIVERSAL DA RECUPERAÇÃO É AQUELE 
EM QUE A RECUPERANDA MANTÉM O MAIOR VOLUME DE NEGÓCIOS E 
DECISÕES. OUTRO LOCAL PREVISTO NO CONTRATO SOCIAL. IRRELEVÂNCIA. 
CIRCUNSTÂNCIA FÁTICA NEGOCIAL QUE DEFINE O JUÍZO UNIVERSAL DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LOCAL DE MAIOR IMPORTÂNCIA DO PONTO DE 
VISTA ECONÔMICO. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - 18ª C.Cível - 0044472-
75.2017.8.16.0000 - Curitiba - Rel.: Desembargador Espedito Reis do Amaral - J. 
29.08.2018) Sendo assim, preenchido os requisitos previstos no artigo 69-G, da Lei n. 
11.101/2005, autorizo o processamento desta Recuperação Judicial sob consolidação 
processual. Ainda, é possível verificar que as empresas preenchem os requisitos 
necessários para o processamento desta demanda em consolidação substancial, 
uma vez que possuem identidade total de quadro societário e atuação conjunta no 
mercado, além de uma empresa servir como garantidora para a outra nos contratos 
bancários, movs. 1.130/1.135, preenchendo assim as hipóteses previstas no artigo 
69-J da LFRJ. Sendo assim, o processamento da presente recuperação judicial dar-
se-á em consolidação substancial, devendo as devedoras apresentar plano único 
para ser votado pela integralidade dos credores do grupo em Assembleia Geral de 
Credores conjunta. Nestes termos, é a jurisprudência: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO GUERREADA QUE DEFERIU 
OS PEDIDOS DE PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E DE 
CONSOLIDAÇÃO SUBSTANCIAL DE GRUPO ECONÔMICO. IRRESIGNAÇÕES 
DO BANCO CREDOR. I) ALEGADA AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DO PLEITO RECUPERACIONAL 
DAS EMPRESAS REQUERENTES. NÃO ACOLHIMENTO. DOCUMENTAÇÃO 
DEVIDAMENTE APRESENTADA E ANALISADA POR PERITO JUDICIAL, QUE 
ATESTOU A NECESSIDADE DE CONCESSÃO DO PLEITO RECUPERACIONAL. 
II) PRETENDIDO INDEFERIMENTO DA CONSOLIDAÇÃO SUBSTANCIAL. 
NÃO ACOLHIMENTO. SOCIEDADES PERTENCENTES AO MESMO GRUPO. 
INTERCONEXÃO E CONFUSÃO PATRIMONIAL ENTRE DEVEDORAS 
DEVIDAMENTE VERIFICADA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS APTOS A 
DESCONSTITUIR A DECISÃO VERGASTADA. RECURSO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO. (TJPR - 17ª Câmara Cível - 0073956-96.2021.8.16.0000 - Apucarana 
- Rel.: DESEMBARGADOR HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ - J. 
16.11.2022) Recuperação judicial – Deferimento do processamento – Produtor rural 
– Possibilidade - Documentos demonstrativos do efetivo exercício das atividades 
há mais de dois anos – Interpretação do art. 48 da Lei 11.101/2005, com a redação 
conferida pela Lei 12.873/2013 – Consolidação substancial deferida – Grupo 
econômico de fato, confusão patrimonial e administração centralizada confessadas 
pelas recuperandas - Apresentação de um plano de recuperação único – Cabimento 
– Decisões mantidas – Recurso desprovido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2141533-
49.2019.8.26.0000; Relator (a): Fortes Barbosa; Órgão Julgador: 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro de São João da Boa Vista - 1ª Vara Cível; 
Data do Julgamento: 30/10/2019; Data de Registro: 30/10/2019) Recuperação 
judicial – Consolidação substancial indeferida – Constatação em perícia prévia – 
Apresentação de um plano de recuperação único – Cabimento – Mistura patrimonial 
confessada e que não viabiliza soluções individualizadas para as devedoras - Edital 
de convocação dos credores – Forma resumida – Possibilidade – Ausente prejuízo 
à publicidade e aos credores – Remissão a sítio da Internet contendo listagem 
completa de credores - Decisão reformada – Recurso provido. (TJSP; Agravo de 
Instrumento 2107166-96.2019.8.26.0000; Relator (a): Fortes Barbosa; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Cotia - 1ª Vara Cível; 
Data do Julgamento: 17/07/2019; Data de Registro: 22/07/2019) III – Das tutelas de 
urgências de mov. 1.1, item VII:
III.I. Pretendem as Recuperandas, no mov. 1.1, item VII.I, a concessão de 
tutela de
urgência determinando a liberação da trava bancária ocasionada pelos Bancos 
Safra, Daycoval, Santander e Caixa Econômica Federal, nos seguintes termos: “(...) 
determinar que as instituições financeiras SAFRA, DAYCOVAL, SANTANDER e 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL se abstenham de bloquear, reter e/ou se apropriar, 
total ou parcialmente, de valores resultantes dos pagamentos realizados por clientes 
com cartões de crédito e débito, ticket solução e outros após o processamento da 
recuperação judicial, para o fim de amortização de dívidas das Requerentes, sob 
pena de multa diária de R$ 100 mil em caso de descumprimento da decisão” (mov. 
1.1, item 9.a.1). Para tanto, alegam que os recebíveis futuros dados em garantia 
às instituições financeiras, provenientes das operações de vendas por cartão de 
crédito ou débito, são essenciais e imprescindíveis para as empresas, uma vez que 
tais valores serão destinados para a manutenção do negócio e dos empregos dos 
colaboradores dos mercados. Ainda, afirmam as devedoras que do volume total 
de vendas realizados pelas lojas do grupo, 80% são pagos com cartões de crédito 
ou débito, sendo 40% dos valores advindos nestas operações repassados para os 
bancos, para o pagamento das Cédulas de Crédito Bancárias; e que a manutenção 
destes bloqueios vai contra a preservação da empresa, da forma como proposta no 
artigo 47 da LFRJ. Por fim, esclarecem que não pretendem a liberação dos valores 

já retidos, mas tão somente sejam as instituições financeiras impedidas de efetuar o 
bloqueio de novos recursos após a decisão de processamento desta Recuperação 
Judicial, devendo os valores remanescentes dos contratos ficarem sujeitos ao 
plano de recuperação judicial. Juntaram os contratos firmados com as instituições 
financeiras nos movs. 1.130/1.135. É a síntese do necessário. A manutenção dos 
créditos da forma como pretendida pelas Recuperandas decorrem de obrigações 
garantidas por cessão de recebíveis – operação conhecida comumente como trava 
bancária – as quais, via de regra, não se submetem aos efeitos da recuperação 
judicial, prevalecendo os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições 
contratuais (artigo 49, §3º, primeira parte, da Lei n. 11.101/05). 
Na prática, quando há trava bancária, a garantia oferecida aos bancos pelas 
empresas na obtenção de empréstimos bancários são os recebíveis futuros – ou 
seja, o faturamento a ser obtido com a produção financiada pelo banco, mecanismo 
conhecido por cessão fiduciária de recebíveis futuros. No caso em comento, é 
evidente a presença dos requisitos necessários para a concessão da tutela de 
urgência. Dispõe o artigo 300, do Código de Processo Civil, que a tutela de urgência 
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito 
e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. A probabilidade do direito 
“(...) funda-se em uma cognição sumária, que é uma cognição menos aprofundada 
em sentido vertical, constituindo uma etapa do caminho do magistrado rumo à 
cognição exauriente da matéria fática envolvida no litígio” (Marinoni, Luiz Guilherme, 
Tutela de urgência e Tutela de Evidência. 1 ed. P. 131. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2017). O perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo “(...) 
deve estar fundado em elementos objetivos, capazes de serem expostos de forma 
racional, não em meras conjecturas de ordem subjetiva. De qualquer modo, basta 
evidenciar a probabilidade da ocorrência do dano ou do ato contrário ao direito, 
demonstrando-se circunstâncias que indiquem uma situação de perigo capaz de 
fazer surgir dano ou ilícito no curso do processo”. (Marinoni, Luiz Guilherme, Tutela 
de urgência e Tutela de Evidência. 1 ed. P. 128. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 2017). Não obstante a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido 
de que o crédito garantido por cessão fiduciária não se submete ao processo de 
recuperação judicial, é certa que a manutenção da trava bancária torna inviável a 
recuperação judicial das empresas, uma vez que as autoras se encontram 
impossibilitadas de honrar o plano de pagamento de suas dívidas, já que grande 
parte dos seus rendimentos é direcionada apenas para o pagamento dos bancos. 
Permitir a continuidade dos descontos vai contra o princípio da preservação da 
empresa, pilar fundamental da LFRJ e consagrado no artigo 47, e que possui como 
escopo possibilitar a reabilitação da empresa viável. Logo, é certo que a interpretação 
do artigo 49, §3º, da LFRJ, deve se dar em conjunto com o artigo 47 da LFRJ, como 
forma de sopesar o interesse das partes e a proteção da atividade comercial com real 
possibilidade de soerguimento. Nestes termos, é a jurisprudência: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO QUE INDEFERIU A 
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA PRÉVIA REQUERIDA PELAS INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS, BEM COMO A INTIMAÇÃO DOS CREDORES QUANTO AOS ATOS 
PROCESSUAIS PRATICADOS ATRAVÉS DE SEUS ADVOGADOS, 
DETERMINANDO, AINDA, A IMEDIATA RESTITUIÇÃO DOS VALORES RETIDOS 
INDEVIDAMENTE PELOS BANCOS ITAÚ, ABC, SANTANDER, BRADESCO, 
SAFRA E DAYCOVAL, MEDIANTE DEPÓSITO JUDICIAL NOS AUTOS, SOB PENA 
DE MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) POR CADA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, FICANDO ESTAS INTIMADAS PARA QUE SE 
ABSTENHAM DE PRATICAR TODO E QUALQUER DESCONTO FUTURO 
PERTINENTE A RECEBÍVEIS DE CARTÃO DE CRÉDITO, A LIQUIDAÇÃO DE 
EMPRÉSTIMOS, JUROS, OU QUALQUER OUTRAS POSSÍVEIS TAXAS E 
CONTRATOS, SOB PENA DE INCORRER EM MULTA DIÁRIA NO VALOR ACIMA 
MENCIONADO. (...). CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITOS. TRAVA BANCÁRIA. 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA RECUPERANDA. NECESSIDADE DE REFORMA 
PARCIAL DA DECISÃO PARA PERMITIR A INCIDÊNCIA PARCIAL TRAVA 
BANCÁRIA NO PERCENTUAL DE 30% (TRINTA POR CENTO) EM FAVOR DO 
BANCO AGRAVANTE DOS CRÉDITOS SUJEITOS À CESSÃO FIDUCIÁRIA. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. (...). 2. Pretende o Agravante a reforma 
da decisão impugnada com espeque nos seguintes argumentos: (i) nulidade da 
decisão por ausência de fundamentação; (ii) indispensabilidade de intimação dos 
advogados do Agravante e demais credores; (iii) necessidade de perícia prévia 
diante da gravidade dos fatos e provas submetidas ao juízo a quo; (iv) violação do 
disposto no art. 49 §3° da Lei 11.101/05 e 421 e seguintes do CC/02, eis que o crédito 
fiduciário não se submete aos efeitos da recuperação judicial e tampouco os 
recebíveis podem ser considerados bens de capital. 3. (...). 19. De acordo com o 
critério temporal traçado pelo art. 49 da Lei nº. 11.101/2005, estão sujeitos à 
recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 20. Todavia, o parágrafo 3º, do artigo 49, da Lei 11.101/05 prescreve uma 
exceção à regra legal, determinando que não se submeterá aos efeitos da 
recuperação judicial os credores titulares da posição de proprietário fiduciário de 
bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente 
vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de 
irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de 
proprietário em contrato de venda com reserva de domínio. 21. Nestes casos, 
prevalecem os respectivos direitos de propriedade sobre a coisa e as condições 
contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante 
o prazo de suspensão a que se refere o parágrafo 4º, do artigo 6º, da lei de regência, 
a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais 
a sua atividade. 22. Em exegese ao disposto no artigo 49, § 3º da Lei nº 11.101/05, a 
Quarta Turma do STJ firmou orientação no sentido de que a alienação fiduciária de 
coisa fungível e a cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis, por possuírem a 
natureza jurídica de propriedade fiduciária, não se submetem aos efeitos da 
recuperação judicial. 23. No entanto, a jurisprudência converge no sentido de que 
apesar de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou 
imóveis não se submeter aos efeitos da recuperação judicial, especificamente em 
relação aos bens de capital, objeto de alienação fiduciária, que se constituam 
essenciais ao desenvolvimento da atividade empresarial da sociedade em 
recuperação, estaria temporariamente obstada a sua venda ou a retirada do 
estabelecimento do devedor, em obediência ao princípio de preservação da empresa, 
enquanto vigente o prazo de suspensão previsto no § 4º do art. 6º da Lei n. 
11.101/2005. 24. Avaliação da imprescindibilidade de determinado bem de capital, 
objeto de garantia fiduciária, ao desenvolvimento da atividade empresarial, que 
compete ao Juízo Universal. (CC 153.473/PR, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Rel. 
p/ Acórdão Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 09/05/2018, 
DJe 26/06/2018). 25. Ocorre que, especificamente em relação ao crédito garantido 
por cessão fiduciária, o Superior Tribunal de Justiça possui julgados no sentido de 
que, por não se constituir bem de capital, este não poderia sofrer medidas restritivas 
impostas pelo juízo da recuperação, podendo o credor valer-se da chamada trava 
bancária. 26. Conforme assentado pelo Min. Marco Aurélio Bellize, no julgamento do 
REsp nº 1.758.746- GO, o “bem de capital” que a lei se refere há de ser concebido 
como bem corpóreo (móvel ou imóvel), empregado no processo produtivo da 
empresa - encontrando-se, por isso, em sua posse -, afastando-se, assim, por 
completo, desse conceito, a cessão fiduciária de créditos dado em garantia ao 
empréstimo tomado pela empresa em recuperação judicial. 27. O posicionamento 
perfilhado no âmbito da jurisprudência da Corte Superior é no sentido de que os 
direitos creditórios sobre recebíveis possuem natureza jurídica de propriedade 
fiduciária não se sujeitando à recuperação judicial e, por conseguinte, estando 
excluído da proteção do stay period. 28. Malgrado o entendimento sufragado pelo 
Superior Tribunal de Justiça de que não se submetem aos efeitos da recuperação 
judicial do devedor os direitos de crédito cedidos fiduciariamente em garantia na data 
do pedido de recuperação, independentemente de a cessão ter ou não sido inscrita 
no registro de títulos e documentos do domicílio do devedor, a discussão passou a 
ter novo enfoque em relação ao momento da constituição do crédito. 29. Com efeito, 
pretendeu-se conferir distinção em relação ao momento em que o crédito cedido 
fiduciariamente em garantia seria constituído, da seguinte forma: (i) créditos cedidos 
fiduciariamente em garantia e performados até a data do ajuizamento do pedido de 
recuperação judicial seriam de propriedade do credor fiduciário, estando, portanto, 
abarcados pelo §3°, do art. 49; e (ii) créditos não performados até a data do 
ajuizamento do pedido de recuperação judicial, de modo que concursais ao 
procedimento recuperacional. 30. Contudo, a tese não encontrou respaldo no 
Superior Tribunal de Justiça, mantendo a orientação no sentido que o crédito 
garantido fiduciariamente não se submete à recuperação judicial, por força do art. 49, 
§ 3º, da Lei n. 11.101/2005, pois é de propriedade (resolúvel) do credor, e não da 
empresa recuperanda, motivo pelo qual desinfluente o momento em que é 
performado, se antes ou depois do processamento da recuperação. 31. Portanto, a 
diferenciação entre créditos performados e a performar é indiferente para sua 
classificação na recuperação judicial, tendo em vista que a cessão de direitos sobre 
coisas móveis e de títulos de crédito encontra-se formalizada a partir da própria 
contratação, atraindo a incidência da regra traçada no art.49, §3, da LRJF. 32. Não 
obstante, a posição sufragada pelo C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 
o crédito garantido por cessão fiduciária não se submete ao processo de recuperação 
judicial, não se perde de vista que a utilização da chamada trava bancária pode, na 
maioria dos casos, inviabilizar o soerguimento da empresa em recuperação judicial. 
33. O princípio da preservação da empresa e de sua função social se constitui o pilar 
fundamental traçado pela Lei nº 11.101/05, e sobre o qual deve se alicerçam os 
interesses de todos os envolvidos no processo recuperacional, cujo escopo deve ser 
o de possibilitar a reabilitação da empresa viável, em momentânea crise econômico-
financeira, por intermédio de um equilíbrio de interesses. 34. Conferir uma 
interpretação compartimentada do art.49, §3º, da LRJF, pode importar na quebra de 
unicidade de todo o sistema recuperacional, se distanciando das matizes traçadas 
pela lei recuperacional para guiar sua aplicação e atingir o fim colimado pela norma 
legal que é a preservação da atividade empresarial e, por conseguinte, dos interesses 
sociais por ela abrangidos. 35. O interesse do credor fiduciário deve dialogar com o 
disposto no artigo 47, da Lei nº 11.101/05, a fim de possibilitar o êxito da recuperação 
e evitar que se estabeleça o pior cenário para todas as partes envolvidas, que será a 
decretação de falência da sociedade empresária. 36. Nessa perspectiva, sopesando 
os interesses em conflito com os princípios que orientam o processo recuperacional, 

a medida mais equânime seria permitir a incidência parcial da trava bancária na 
hipótese em que o crédito estiver garantido por cessão fiduciária. 37. Reforma parcial 
da decisão para permitir a incidência parcial trava bancária no percentual de 30% 
(trinta por cento) em favor do Banco Agravante, em se tratando de crédito oriundo de 
contrato garantido por cessão fiduciária. 38. Recurso parcialmente provido. 
(0033639- 72.2021.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Des(a). MÔNICA 
MARIA COSTA DI PIERO - Julgamento: 16/08/2022 - OITAVA CÂMARA CÍVEL) 
Importante ainda ponderar que, neste cenário de pós pandemia e alta de juros, as 
instituições financeiras possuem melhores condições para suportar um maior ônus 
em detrimento de outros segmentos do comércio e da indústria, mostrando-se 
razoável e necessária a imediata cessação dos descontos, pelo menos, até o término 
do stay period. Por fim, é certo que as garantias oferecidas pelas Recuperandas em 
detrimento dos bancos, tão logo cesse o período de suspensão, poderão ser 
retomadas, reservando-se o total direito da instituição em prosseguir com as devidas 
cobranças e execuções ou, se entenderem pertinente, habilitar-se na Recuperação 
Judicial. Isto posto, em estrita observância ao princípio da preservação da empresa, 
positivado no artigo 47 da Lei n. 11.101/05, concedo a tutela de urgência pretendida 
para o fim de determinar as instituições financeiras SAFRA, DAYCOVAL, 
SANTANDER e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que se abstenham de bloquear, 
reter e/ou se apropriar, total ou parcialmente, de valores resultantes dos pagamentos 
realizados por clientes das empresas com cartões de crédito e débito, ticket solução 
e outros, a partir desta decisão, para o fim de amortização de dívidas das autoras, 
sob pena da aplicação de multa diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
somente até o término do prazo de suspensão previsto no artigo 6º, II, da LFRJ. 
Intimem-se as instituições financeiras via telefone/e-mail, para que tomem ciência 
desta decisão. III.II. As autoras, mov. 1.1, item VII.2, afirmam serem 
consumidoras do mercado livre de energia, nos termos do contrato firmado com a 
Companhia Paranaense de Energia Elétrica – COPEL, juntado no mov. 1.136. 
Informam que o contrato em questão prevê coo causa de rescisão o pedido de 
recuperação judicial formulado pela contratante, cláusula 23ª, item I, hipótese em 
que será imposta multa de 30% do saldo remanescente do contrato, conforme 
cláusula 24ª. Ante o exposto, considerando que a continuidade o fornecimento de 
energia elétrica é essencial para a continuidade das atividades das empresas, 
pugnam as requerentes pela concessão de tutela de urgência para determinar que a 
COPEL se abstenha de rescindir o contrato em curso, suspender o fornecimento de 
energia e impor as penalidades decorrentes do pedido de recuperação judicial. É a 
síntese do necessário. A empresa em recuperação judicial tem o direito a manutenção 
de todos os contratos anteriores a recuperação judicial, como efeito da regra prevista 
no artigo 49, §2º, da LFRJ. Sendo assim, é certo que o deferimento do processamento 
da Recuperação Judicial não pode servir como motivo para a resolução do contrato, 
sob pena de se contrapor o interesse privado sobre a coletividade de credores. Além 
disso, não se pode olvidar que a manutenção da cláusula resolutiva culminará na 
suspensão do fornecimento de luz, o que inviabilizará as atividades das empresas, 
até mesmo porque é serviço de caráter essencial, ameaçando assim a preservação 
da empresa e descaracterizando a função social dos contratos. Por fim, contata-se 
que não haverá qualquer prejuízo para a concessionária de energia elétrica, uma vez 
que inexiste notícia de débitos em atraso, bem como será dada a devida continuidade 
dos pagamentos pelas autoras. Nestes termos, é a jurisprudência: APELAÇÃO 
CÍVEL. CAUTELAR DE TUTELA DE URGÊNCIA INCIDENTAL. SÍNTESE FÁTICA. 
CONTRATO DE VENDA E COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA NO ÂMBITO DE 
MERCADO LIVRE. PRETENSÃO DE QUE O CONTRATO SEJA MANTIDO DIANTE 
DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS AUTORAS. SENTENÇA 
DE PROCEDÊNCIA. INSURGÊNCIA DA REQUERIDA QUE BUSCA A INCIDÊNCIA 
DA CLÁUSULA RESOLUTIVA. CLÁUSULA RESOLUTIVA. INAPLICABILIDADE. 
PREVISÃO CONTRATUAL DE RESCISÃO DO AJUSTE EM CASO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. FLEXIBILIZAÇÃO DO PACTA SUNT SERVANDA. 
POSSIBILIDADE. PRESTÍGIO A FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO. CORTE DE 
ENERGIA QUE TRARIA PREJUÍZOS A EXECUÇÃO DA ATIVIDADE PRODUTIVA. 
SERVIÇO ESSENCIAL. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA 
EMPRESA. ARTIGO 47 DA LEI Nº 11.101/05. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 
RECURSAL. MAJORAÇÃO. ARTIGO 85, § 11, DO CPC/2015. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO, MAJORANDO- SE A VERBA HONORÁRIA PARA 
13% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. (TJPR - 11ª Câmara Cível - 0000953-
49.2017.8.16.0162 - Sertanópolis - Rel.: DESEMBARGADORA LENICE BODSTEIN 
- J. 08.11.2018) Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Habilitação de crédito. 
Instrumento particular de confissão de dívida. Quitação integral do débito. Ocorrência. 
Inoperabilidade da cláusula resolutiva expressa em face do advento da recuperação 
judicial da devedora. Preponderância do bem comum e da função social da empresa. 
Nulidade da cláusula. Reconhecimento. Regularidade dos pagamentos e das 
parcelas adimplidas neste ínterim. Falta de interesse na interposição da habilitação. 
Decisão mantida. (TJPR, Agravo de Instrumento Nº 1.292.381-0, Des. Rel. Luis 
Sérgio Swiech, 17ª Câmara Cível, julgado em 22/07/2015). Isto posto, em estrita 
observância ao princípio da preservação da empresa, positivado no artigo 47 da Lei 
n. 11.101/05, concedo a tutela de urgência pretendida para o fim de afastar a cláusula 
resolutiva prevista no contrato de mov. 1.136, e determinar a COPEL que se 
abstenha de rescindir o contrato de fornecimento de energia em vigor, suspender o 
fornecimento de energia, e aplicar penalidades contratuais (multa) em decorrência 
do presente pedido de recuperação judicial, sob pena de multa diária de R$ 
10.000,00 (dez mil reais). Intime-se Companhia Paranaense de Energia Elétrica – 
COPEL via telefone/e-mail, para que tome ciência desta decisão. IV – 
Do Administrador Judicial:
a) Nomeio como Administrador Judicial o advogado MARCOS MOREIRA, sob a fé 
de seu grau, o que faço com fulcro no artigo 52 da LFRJ; o qual deverá ser intimada 
pessoalmente e de imediato (autorizada a intimação por telefone ou via email), para, 
em 48 horas, assinar na sede do Juízo, o Termo de Compromisso de bem e fielmente 
desempenhar o cargo e assumir todas as responsabilidades a ele inerentes, sob 
pena de substituição (artigos 33 e 34 da LFRJ). a.i) Em se tratando de pessoa 
jurídica, declarar-se-á, no termo de compromisso o nome do profissional responsável 
pela condução do processo de recuperação judicial, que não poderá ser substituído 
sem autorização do juiz (artigo 21, par. único, LFRJ), a.ii) Deve o 
Administrador Judicial, sob pena de destituição, cumprir fielmente todas os deveres 
insculpidos no artigo 22 da LFRJ, além dos demais contidos na mesma Lei. b) 
No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de destituição, deve o Administrador Judicial: 
b.1) Informar ao Juízo, dando ciência a todos os interessados, endereço 
eletrônico para os fins elencados no artigo 22, I, k da LFRJ; bem como endereço 
eletrônico específico para os fins elencados no artigo 22, I, l da LFRJ. b.2) 
Apresentar proposta de honorários, bem como informar a eventual necessidade de 
contratação de auxiliares, inclusive para a verificação de créditos, às expensas da 
massa falida, conforme artigo 22, I, h c/c 25, da LFRJ, apresentando proposta de 
honorários que observem os parâmetros do artigo 22, § 1º, da LFRJ. b.3) 
Informar, considerando o rol de credores da peça inicial, o valor necessário para 
a expedição da correspondência aos credores, artigo 22, I, a, da LFRJ, intimando-
se a recuperanda para que deposite, em 24 horas, o valor necessário para a 
referida despesa processual. Nas correspondências enviadas aos credores, deverá 
o Administrador Judicial solicitar a indicação de conta bancária, destinada ao 
recebimento de valores que forem assumidos como devidos nos termos do plano de 
recuperação, caso aprovado, evitando-se, assim, a realização de pagamentos por 
meio de depósito em conta judicial. b.4) Elaborar relatório preliminar, informando ao 
juízo a situação da empresa, o qual servirá de parâmetro para a futura fiscalização 
das atividades da recuperanda. c) Sem olvidar todas as demais obrigações e 
sob pena de destituição, deve a Administradora Judicial: c.1) Observar com rigor os 
prazos de apresentação das habilitações ou divergências (artigo 7º, §1º, da LFRJ), 
bem como da publicação do edital contendo a relação de credores (artigo 7º, §2º, da 
LFRJ). c.2) Apresentar, até o dia 30 de cada mês, os relatórios exigidos pelo 
artigo 22 da LFRJ, sob pena de destituição. V – Deve a Recuperanda: a) 
Apresentar à Serventia, em cinco dias a minuta do edital exigido no artigo 52, § 1º c/c 
art 7º, § 1º, ambos da LFRJ, em arquivo eletrônico, recolhendo, em 24 horas, o valor 
calculado pela Secretaria para a publicação do Edital. b) Comunicar a este Juízo 
todas as ações que venham a ser propostas contra si (artigo 6º, §6º, da LFRJ). c) 
Abster-se, até a aprovação do plano de recuperação judicial, de distribuir lucros 
ou dividendos a sócios e acionistas, sob pena de sujeitar-se ao disposto no artigo 
168 (artigo 6º-A da LFRJ). d) Ficando-lhe vedada, artigo 66 da LFRJ, a 
alienação ou oneração de bens ou direitos de seu ativo não circulante, inclusive para 
os fins previstos no artigo 67 da LFRJ, salvo mediante autorização deste juízo, salvo 
aqueles previamente autorizados no plano de recuperação judicial. e) 
Nos termos do artigo 52, IV, da Lei n. 11.101/2005, apresentar contas até o dia 20 
de cada mês, enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição 
de seus administradores. f) Sem prejuízo da prestação de contas ao 
Juízo, à recuperanda caberá entregar mensalmente a Administradora Judicial todos 
os documentos por ela solicitados, a fim de que possam ser fiscalizadas as atividades 
de forma adequada, sob pena de destituição de seus administradores (artigo 52, IV 
da LFRJ). g) Apresentar o plano de recuperação judicial no prazo improrrogável de 
60 dias contados da publicação desta decisão, observados os requisitos elencados 
nos artigos 53 e 54 da LFRJ, sob pena de convolação da recuperação judicial em 
falência (artigo 73, II da LFRJ).
h) Em todos os atos, contratos e documentos firmados pelo devedor 
sujeito ao procedimento de recuperação judicial deverá ser acrescida, após o nome 
empresarial, a expressão “em recuperação judicial”, artigo 69 da LFRJ. i) 
Fica advertida a recuperanda que o descumprimento de seus deveres e obrigações 
poderá ensejar o afastamento do devedor ou de seus administradores da condução 
da atividade empresarial (artigo 64, LFRJ). j) Bem como que a recuperação 
judicial poderá ser convolada em falência caso restem configuradas quaisquer das 
hipóteses do artigo 73 da LFRJ. VI – Quanto às habilitações e/ou impugnações 
de crédito: a) As habilitações de crédito apresentadas a Administradora Judicial (fase 
administrativa), deverão atender aos requisitos do artigo 9º da LFRJ. b) 
Por sua vez, as habilitações e impugnações de crédito propostas na forma no artigo 
8º e 10º (fase judicial), deverão ser autuadas em separado (artigo 11 da LFRJ), sob 
pena de não serem conhecidas pelo Juízo. VII – Determino, com fulcro no 
artigo 52, II, da LFRJ, a dispensa da apresentação de certidões negativas para que 
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Leilão Eletrônico
LICITAÇÃO: Leilão Eletrônico nº 0900100/000004/2023.
MERCADORIAS: veículos, sucatas de veículos, eletrônicos, vestuário etc.
CLIENTELA: Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas.
RECEPÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 15/05/2023 às 08h até o dia 22/05/2023 às 21h.
ABERTURA DA SESSÃO PARA LANCES: 23/05/2023 às 10h.
LOCAL: https://www.gov.br/receitafederal/ - e-CAC - opção “Sistema de Leilão 
Eletrônico” - SLE. 
EDITAL E INFORMAÇÕES: no endereço eletrônico https://www.gov.br/receitafederal/, 
Delegacia da RFB em Londrina – PR, pelo telefone (43) 99141-2588, no horário das 
08:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:30h; Alfândega da RFB em Foz do Iguaçu, Av. 
Paraná, 1.227, Polo Centro - Foz do Iguaçu/PR, no e-mail leiloes.pr.drffoz@rfb.gov.br 
ou pelo tel.: (45) 99155-6698; Alfândega da RFB no Porto de São Francisco do Sul, 
localizada na Rua Fernandes Dias, 71 – Centro – São Francisco do Sul/SC, ou ainda 
pelo tel.: (47) 3444-2700.
ASSINA: João Ricardo Almeida - Presidente da Comissão Regional de Licitação para 
Leilões de Veículos e Mercadorias Apreendidas ou Abandonadas SRRF09.

AVISO DE LICITAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
9ª REGIÃO FISCAL

MINISTÉRIO DA 

FAZENDA

República Federativa do Brasil
Estado do Paraná

Comarca de Pontal do Paraná
Serviço de Registro de Imóveis

Jorge Susumu Seino – Oficial de Registro / Thais Remor Sebolt– Oficial Substituta
EDITAL

O Senhor Jorge Susumu Seino, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pontal 
do Paraná-PR, FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, 
que ALBERTO JOSVIAKI, RG 53188087/SSP-PR, CPF 759.429.689-34, é devedor dos encargos 
vencidos e não pagos do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade 
Isolada e Mutuo com Obrigações e Alienação Fiduciária – Carta de Crédito Individual – FGTS, 
contrato nº 855550810140, datado de 17/12/2020, com garantia de alienação fiduciária, registrada 
sob R-3, da matrícula imobiliária nº 33.139, do SRI de Matinhos-PR, referente ao imóvel 
designado pela RESIDENCIAL RAIO DE SOL, situado na Rua Romário Martins, nº 721, edificado 
sobre o lote nº 255, da quadra “P”, da planta do Loteamento Parque Balneário Guarujá, em Pontal 
do Paraná-PR, o valor do encargo, posicionado em 18/04/2023 corresponde a R$ 3.234,43, sujeito 
à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo deste edital. E como 
está o mesmo em lugar incerto e ignorado, não sendo possível intimá-lo pessoalmente, intimo-o 
pelo presente a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rodovia PR 412, 
nº 6.675, sala 4, Balneário Leblon, Pontal do Paraná-PR, onde deverá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados do 3ª dia da publicação do 
presente edital. Ficam cientificados os mesmos de que o não pagamento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor 
da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ 00.360.305/0001-04 – nos 
termos do artigo 26, §7º da Lei 9.514/97.

Pontal do Paraná, 18 de abril de 2023.

Jorge Susumu Seino
Oficial de Registro

a recuperanda exerça suas atividades, ressalvadas as exceções legais. VIII 
– Determino, com fulcro no artigo 52, III, da LFRJ, suspensão de todas as ações 
ou execuções contra o devedor sujeitos à recuperação judicial pelo prazo de 180 
dias contados desta decisão, na forma do artigo 6º desta Lei, permanecendo os 
respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos 
§§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º desta Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos 
§§ 3º e 4º do artigo 49 da LFRJ, cabendo à recuperanda proceder a comunicação 
aos respectivos juízos. IX – Deve a Secretaria: a) Intimar a recuperanda via 
telefone, na data do recebimento desta decisão, para apresentar em cinco dias a 
minuta do edital do § 1º, do artigo 52 da LFRJ. Com a apresentação da minuta do 
Edital, deve a Secretaria calcular o valor a ser recolhido para publicação do edital, 
intimando por telefone a recuperanda para recolhimento, em 24 horas; bem como 
para providenciar a publicação do edital, em jornal de grande circulação na mesma 
data em que publicado em órgão oficial, o que deverá ser comprovado nos autos 
em 05 dias. b) Então, expedir o Edital na forma do § 1º, do artigo 52 
da LFRJ, com prazo de 15 dias para habilitações e divergências que deverão ser 
apresentadas ao Administrador Judicial, por meio de endereço eletrônico fornecido. 
c) Apresentadas habilitações e/ou impugnações de crédito no bojo dos autos de 
falência deverão ser imediatamente riscadas, lavrando-se certidão; ato contínuo, 
intime-se o advogado subscritor para que observe os ritos previstos nos artigos 7º 
a 20 da LFRJ. d)Certificar o decurso do prazo fixado no artigo 7º, §1º da LFRJ, 
intimando o Administrador Judicial para, sob pena de destituição, fazer publicar o 
Edital previsto no artigo 7º, §2º da LFRJ, no prazo de 45 dias, contados da data final 
do prazo previsto no artigo 7º, §1º da LFRJ. d.1) Juntada a minuta do Edital, 
publique-se. d.2) Uma vez publicado o Edital, certifique-se o decurso do prazo para 
apresentação de impugnações, artigo 8º da LFRJ, relacionando e fazendo conclusas 
as impugnações eventualmente apresentadas. e) Certificar o decurso do prazo 
do § 4º do artigo 6º da LFRJ. f) Certificar acerca da apresentação do plano 
de recuperação judicial no prazo do artigo 53 da LFRJ, fazendo os autos conclusos. 
X – Promova-se a intimação eletrônica do Ministério Público e das 
Fazendas Públicas federal e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios 
em que o devedor tiver estabelecimento, a fim de que tomem conhecimento 
da recuperação judicial e informem eventuais créditos perante o devedor, para 
divulgação aos demais interessados. XI – Comunique-se como determina o artigo 
69, parágrafo único, da LFRJ. XII – Intime-se. Ciência ao Ministério Público. Curitiba, 
23 de março de 2023. Luciane Pereira Ramos Juíza de Direito
RELAÇÃO DE CREDORES
CREDORES DA CLASSE I:ADILSON ZACALUZNE R$ 130.000,00; AQUILES 
BOROSKI RODRIGUES LEITE R$ 4.149,86; TARSO RICARDO MUNIZ DE 
OLIVEIRA R$ 82.500,00. TOTAL DE CRÉDITOS DA CLASSE I: R$ 216.649,86.

CREDORES DA CLASSE III: 2F GRANJA  ORGANICA LTDA R$ 24.517,40; A CASA 
DO CROISSANT LTDA R$ 13.908,00; A FROTTA TRANSPORTES LTDA - ME R$ 
19.841,00; A. R. C. LOGISTICA E ALIMENTOS LTDA R$ 146.924,59; ACQUA AGUA 
DE COCO DA AMAZ IND COM LTDA R$ 12.314,40; AGRO COMERCIAL 
FORTALEZA LTDA R$ 4.786,25; ALFAMA DISTR. PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA R$ 107.036,72; ALTIS SPICES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA R$ 
20.037,54; ALUMIPACK INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA R$ 4.140,00; AMII 
COGUMELOS LTDA R$ 10.323,72; ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE 
CEREAIS S/A. R$ 57.423,67; ANTONIO JOSE CRUZ HORTIFRUTIGRANJEIROS 
R$ 13.650,00; AQUARIUS GASTRONOMIA EIRELI R$ 3.602,00; ARROJITO 
COMERCIO DE ALIMENTO LTDA R$ 5.205,02; ARS TRANSPORTE E COLETA DE 
RESIDUOS LTDA R$ 2.311,80; ARTSISTEM COM DE CLIMATIZADORES DE AR 
LTDA R$ 3.225,00; ARZUA & SCHMITT ADVOGADOS ASSOCIADOS R$ 22.214,12; 
ASSOCIACAO UNIGRUPO DE SUPERMERCADOS. R$ 5.500,00; ATACADAO S.A. 
R$ 20.431,19; AURORA BEBIDAS E ALIMENTOS FINOS LTDA R$ 24.052,40; 
AURORA TROPICAL DIST.PROD.ALIM. LTDA R$ 9.000,00; BAGGIO EAMP 
BAGGIO LTDA R$ 94.932,59; BAHOMA FRUTAS LTDA R$ 8.443,00; BALDO S/A 
COMERCIO INDUSTRIA E EXPORTACAO R$ 2.154,00; BANCO BRADESCO S A 
R$ 1.571.986,00; BANCO DAYCOVAL R$ 6.112.208,15; BANCO DO BRASIL S/A R$ 
1.894.243,98; BANCO DO BRASIL S/A - AG HUGO LANGUE R$ 5.066.725,96; 
BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL R$ 997.073,71; BANCO ITAU S A R$ 
6.759.307,58; BANCO SAFRA R$ 2.888.374,81; BANCO SANTANDER BANESPA S 
A R$ 3.777.278,80; BANCO SOFISA S/A R$ 1.294.149,49; BANCO TOPAZIO S/A R$ 
404.898,75; BANCO VOTORANTIN S/A R$ 2.500.000,00; BARILLA DO BRASIL 
LTDA R$ 13.012,52; BASTON INDUSTRIA DE AEROSSOIS LTDA R$ 28.398,74; 
BDL DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS CURITIBA LTDA R$ 58.172,10; BEBIDAS 
NUDE INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA LTDA R$ 10.929,14; BELARINA ALIMENTOS 
S.A. R$ 35.824,34; BELLIZ IND. COM. IMP. E EXP. EIRELI R$ 18.790,07; BEM 
BRASIL ALIMENTOS S/A R$ 13.555,94; BEM BRASIL ALIMENTOS S/A R$ 6.137,89; 
BENASSI PARANA LTDA R$ 49.091,70; BERTOLUCCI EAMP CIA LTDA R$ 
14.418,94; BETTANIN S.A. R$ 32.338,51; BMP MONEY PLUS SOCIEDADE DE 
CREDITO DIRETO S/A R$ 3.606.392,96; BRADESCO LEASING S.A. - 
ARRENDAMENTO MERCANTIL R$ 223.468,83; BRASILUX IND COM IMP EXP 
LTDA R$ 6.359,77; BRAZIL SELECTS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA R$ 9.008,00; BRF S.A. R$ 287.897,41; BRICOFLEX INDUSTRIA E 
COMERCIO S.A. R$ 6.946,41; BRUMAR COM. E IMP. ALIMENTOS LTDA. R$ 
5.350,00; BUNGE E GUTIERREZ IMP E EXPORT LTDA. R$ 30.254,55; C F 
ROGERIO COMERCIO DE PEIXES R$ 10.611,80; C6 BANK - BANCO C6 S/A R$ 
3.889.668,60; CAETE DISTRIBUIDORA LTDA R$ 3.391,98; CAFE TRES 
CORACOES S.A R$ 40.858,03; CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$ 3.160.498,90; 
CARDEAL COM DE PERF PLAST SERV DE APOIO ADMIN LTDA R$ 1.090,00; 
CASA DA BATATA FONSECA LTDA. R$ 5.978,04; CASTELLAIN SPENGLER 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 2.027,52; CASTELO ALIMENTOS S/A R$ 
6.082,67; CASTROLANDA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LTDA R$ 25.190,78; 
CAVGUT DIST. PROD. ALIM. LTDA R$ 1.413,50; CBN DISTRIB DE PROD ALIM E 
LOGISTICA LTDA R$ 216.333,31; CHACARA BERTOLIN COMERCIO DE 
HORTIFRUTI LTDA R$ 19.826,94; CHARLOTTE I C PROD ALIM LTDA R$ 
35.742,19; CLARANET TECHNOLOGY S.A. R$ 5.235,90; COALA DO BRASIL LTDA 
R$ 5.815,24; COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL R$ 78.195,41; 
COLOMBO AGROINDUSTRIA S/A - MATRIZ R$ 29.435,00; COM DE TINTAS MAT 
ELE HID VERGINIA LTDA 7 R$ 2.009,20; COM DE TINTAS,MATERIAL ELETR E 
HIDRAULICO VERGINIA LTDA R$ 1.396,01; COMERCIAL AGRICOLA CHOGO 
LTDA ME R$ 55.920,90; COMERCIAL PAVELSKI LTDA R$ 38.597,29; COMERCIAL 
PEREIRA CEREAIS LTDA.NFE R$ 1.135,37; COMERCIO DE BANANAS SANTOME 
LTDA R$ 207.413,85; COMPANHIA NACIONAL DE ALCOOL R$ 44.946,49; 
CONCORDE LOGISTICA E DISTRIBUICAO - EIRELI R$ 1.649,60; CONFEPAR 
AGRO-INDUSTRIAL LTDA R$ 153.777,86; COOPERATIVA AGROIND. ALIANCA DE 
CARNES NOBRES R$ 173.289,34; COOPERATIVA JURITI R$ 48.748,45; 
COOPERATIVA VINICOLA GARIBALDI LTDA R$ 26.036,22; COPACOL - 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA R$ 50.183,15; COPACOL-
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA R$ 29.142,88; COPAPEL 
COMERCIO E REPRESENTACOES DE PAPEL LTDA R$ 33.836,34; COSTA SUL 
PESCADOS S/A R$ 30.270,39; COSTAMAQ MANUTENCAO E ASSISTENCIA 
TECNICA EIRELI - ME R$ 3.000,00; CRBS S/A - CDD S J PINHAIS R$ 874.934,49; 
DACOLONIA ALIMENTOS NATURAIS LTDA R$ 46.733,72; DAMAPEL IND. COM. 
DIST. PAPEIS LTDA R$ 20.973,93; DANIELLE FONTANA BREDA R$ 483.519,46; 
DANONE LTDA. R$ 17.507,12; DARNEL EMBALAGENS LTDA. R$ 49.184,63; DE 

MARCHI PARANA COM DE ALIMENTOS LTDA R$ 83.353,36; DEPOSITO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO NICHELE LTDA R$ 2.019,50; DESTRO BRASIL 
DISTRIBUICAO LTDA R$ 41.205,97; DEYCON COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 
R$ 105.185,05; DIFUSORA OURO VERDE LTDA R$ 4.975,00; DINHO WOSNIACK 
DISTRIBUICAO DE BEBIDAS LTDA R$ 77.713,10; DIOMACH INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA R$ 3.042,36; DISPAR 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 2.634,09; DISTRIBUIDORA DE 
FRUTAS E BEBIDAS SANTA FELICIDADE LTDA R$ 191.909,65; DISTRIBUIDORA 
DE SUPERGELADOS PARANA LTDA R$ 30.137,45; DISTRIBUIDORA MEMPHIS 
LTDA. CACH R$ 15.737,66; DISTRILOBO REPRES PROD ALIM LTDA R$ 
93.200,07; DOCE SERTAO COMERCIO DE FRUTAS LTDA R$ 5.319,60; DR. 
SCHAR BRASIL IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA R$ 9.262,52; DUFRIO 
FINANCEIRA CREDITO FINANC E INVEST S/A R$ 50.313,63; EHLER 
REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI R$ 36.686,16; ELEMIDIA 
CONSULTORIA E SERVICOS DE MARKETING S.A. R$ 20.000,00; 
ELETRORASTRO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 1.561,21; 
ELETRORASTRO COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA R$ 2.789,41; 
ELICIANA CRISTINA CORREA KNABBEN R$ 8.188,13; EMPRESA BRASILEIRA 
DE BEBIDAS E ALIM.S/A R$ 78.535,69; EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA 
R$ 10.808,91; EMULZINT ADITIVOS ALIMENTICIOS IND. COM. LTDA R$ 
28.834,62; EMUNAH ALIMENTOS LTDA R$ 18.480,56; ENGENHO DO BOLO LTDA 
R$ 2.895,68; ENGETECH COMERCIO E INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA. R$ 
61.369,13; ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD 
R$ 1.890,34; ESDEL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA. R$ 
282.086,45; E-UB COMERCIO LTDA R$ 187.236,87; EXPK INDUSTRIA E 
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA R$ 4.385,55; FABESUL COMERCIO DE 
SUPRIMENTOS LTDA R$ 6.570,00; FABESUL COMERCIO DE SUPRIMENTOS 
LTDA R$ 3.236,34; FABIO ZANETTI AGUIAR R$ 10.482,84; FANTE IND. DE 
BEBIDAS LTDA R$ 10.374,02; FAZENDA FUTURO PRODUTOS  ALIMENTICIOS 
S/A R$ 2.410,56; FECULARIA LOPES LTDA R$ 6.700,00; FERMISUL FERM. E 
PROD. PARA PANIF. LTDA R$ 36.528,04; FLAPEL EMBALAGENS LTDA R$ 
5.188,30; FLORAPACK INDUSTRIAL - PR R$ 71.514,78; FM STUDIO 96 LTDA R$ 
11.200,00; FORLOG SN TECNOLOGIA LTDA. R$ 4.000,00; FORNO DE MINAS 
ALIMENTOS S/A - PR 2 R$ 15.658,25; FOSFOREIRA BRASILEIRA LTDA R$ 
14.038,76; FRATELLI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 6.073,95; FRICASA 
ALIMENTOS S/A R$ 2.304,13; FRIGELAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA R$ 
1.601,16; FRIGORIFICO ARGUS LTDA R$ 56.718,24; FRIGORIFICO ASTRA DO 
PARANA LTDA R$ 424.832,11; FRIGORIFICO BIZINELLI LTDA R$ 29.518,20; 
FRIGORIFICO SILVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 70.775,26; FRIMESA 
COOPERATIVA CENTRAL R$ 148.617,60; FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL R$ 
122.291,00; FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL R$ 12.494,38; FRITOP 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI R$ 45.360,60; FRUTAS 
SHANGRILA LTDA R$ 26.258,15; FRUTICOLA SHANGRILA LTDA R$ 44.940,74; 
GAIA, SILVA, GAEDE E ASSOCIADOS ADVOVACIA E CONSULTORIA JURIDICA 
R$ 655.810,60; GALVANOTEK EMBALAGENS LTDA R$ 2.715,32; GC LOCACAO 
DE EQUIPAMENTOS LTDA. R$ 1.368,00; GDC ALIMENTOS S.A R$ 69.045,68; 
GDC ALIMENTOS S/A R$ 4.115,42; GEBON SORVETES LTDA R$ 21.435,32; 
GENERAL MILLS BRASIL ALIMENTOS LTDA R$ 2.862,69; GIOCA IND. E 
COMERCIO LTDA R$ 6.175,37; GN RESOUND PRODUTOS MEDICOS LTDA. R$ 
10.700,00; GOIASMINAS INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA R$ 104.394,22; GOLD 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 2.231,28; GOLDEN FRUTAS LTDA R$ 
58.182,54; GONCALVES SALLES S.A. IND. E COMERCIO R$ 31.290,04; GOTA 
ADESIVOS E FITAS LTDA R$ 1.473,60; GRAFICA E EDITORA MKM LTDA R$ 
77.643,83; GRAN MESTRI ALIMENTOS S/A R$ 42.326,26; GRANJA SAO 
FRANCISCO LTDA. R$ 2.610,00; GRANO ALIMENTOS S/A R$ 7.103,87; 
GUANABARA IND. QUIMICAS LTDA. R$ 14.379,09; GUTISA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA R$ 33.798,72; HDS SISTEMAS DE ENERGIA EIRELI R$ 
6.756,77; HECKE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - SC R$ 30.248,63; 
HELLOO MIDIA BRASIL CONSULTORIA E SERVICOS DE MARKETING LTDA. R$ 
12.175,60; HF COMERCIO DE PROD HIGIENE PROF LTDA R$ 2.395,38; HIPER 
TEXTIL CAMA MESA E BANHO LTDA R$ 28.215,38; HNK BR LOGISTICA E 
DISTRIBUICAO LTDA R$ 174.893,07; HORIZONS TELECOMUNICACOES E 
TECNOLOGIA S.A. R$ 4.547,00; HORTIFRUTIGRANJEIRO ZARUVNY LTDA R$ 
97.047,80; HORTIG. ESTRELA DO MAR LTDA R$ 89.085,63; HP FINANCIAL 
SERVICES ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A R$ 139.332,20; HP FLORES LTDA 
R$ 1.545,69; HUBER DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA R$ 33.869,52; HUGO 
CINI SA INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS R$ 23.033,99; IBD COM. E DIST. 
DE SECOS E MOLHADOS R$ 44.979,96; IMPERIO DO ABACAXI LTDA R$ 
4.402,10; IMPERMIX COM DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - LOJA 001 R$ 
1.017,28; IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA R$ 14.369,91; IND DE MAQ 
PPANIFICACAO PROGRESSO LTDA R$ 1.032,00; IND. COM. DE LATICINIOS 
PEREIRA LTDA R$ 19.974,96; IND. E COM. DE LATICINIOS MARIA MADALENA DE 
SOUZA LTDA R$ 7.497,43; INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES FRIGOSANTOS 
LTDA R$ 4.400,88; INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
GIRANDO SOL LTDA R$ 27.257,16; INDUSTRIA E COMERCIO SANTA MARIA 
LTDA R$ 15.274,97; INDUSTRIAS ANHEMBI LTDA. R$ 35.738,44; IRIS BOA FRUTA 
LTDA R$ 41.417,55; IRMAOS MUFFATO S.A - GUATUPE R$ 1.719,87; IRMAOS 
RUIVO LTDA R$ 1.591,77; J GUILHERME CONSTANZO BREDA & CIA LTDA R$ 
164.100,00; J M I COMERCIO DE CARNES LTDA - ME R$ 12.194,48; J. VOLPI 
CEREAIS LTDA - EPP R$ 116.730,68; JACOBS DOUWE EGBERTS BR 
COMERCIALIZACAO DE CAFES LTDA. R$ 108.442,72; JACOMAR AUTO POSTO 
AFONSO PENA R$ 6.965,57; JANISKI TARUMA - EIRELI R$ 3.205,00; JASMINE 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 43.325,28; JBS S/A R$ 
3.234,60; JIMO QUIMICA INDUSTRIAL LTDA R$ 35.168,85; JOSAPAR JOAQUIM 
OLIVEIRA S/A PARTICIPACOES R$ 16.025,90; JT INTERNATIONAL 
DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA R$ 36.983,71; JULIATTO FOGGIATTO 
EAMP CIA LTDA R$ 4.536,38; K-FORT-LINE COM. PROD. DE HIGIENE E LIMPEZA 
LTDA R$ 7.361,91; KORIN AGROPECUARIA LTDA R$ 3.477,47; L.M COSTA FARIA 
EAMP CIA LTDA R$ 55.857,79; LACTALIS DO BRASIL R$ 333.885,96; LACTICINIOS 
TIROL LTDA R$ 40.205,80; LATICINIO DANIEL COLLE LTDA R$ 3.535,20; 
LATICINIO SIMIONATO LTDA R$ 13.593,52; LATICINIOS BELA VISTA LTDA R$ 
41.552,63; LATICINIOS CAMPOS GERAIS EIRELI R$ 7.429,73; LATICINIOS 
KIFORMAGGIO LTDA R$ 9.700,53; LATICINIOS LATCO LTDA R$ 55.906,47; 
LATICINIOS SAO JOAO S.A. R$ 1.160,79; LATICINIOS TIROLEZ LTDA R$ 
95.182,56; LAURENTI EQUIP. P/ PROC. DE DADOS EIRELI R$ 9.128,70; LD 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA R$ 4.309,64; LEAO 
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA R$ 5.864,68; LECLAIR INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA R$ 12.147,61; LEOPAR PARTICIPACOES 
LTDA R$ 66.978,81; LORENZONI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS, 
ELETRONICOS E IMPORTACAO LTDA R$ 1.414,96; LUMEN ILUMINACAO E 
ACABAMENTOS ELETRICOS LIMITADA R$ 2.514,80; M. DIAS BRANCO S.A. 
INDUSTRIA E COM DE ALIMENTOS R$ 49.454,58; MACPET EMBALAGENS LTDA 
R$ 13.004,71; MANDIERVAS COMERCIO DE ERVAS E CONDIMENTOS LTDA ME 
R$ 1.478,28; MARQUESPAN INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA R$ 75.694,36; 
MARUTANI ALIMENTOS - EIRELI R$ 10.871,86; MASSIMEX TRADING LTDA R$ 
32.404,70; MAURICIO VILLATORE R$ 1.108,11; MAWST INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS LTDA R$ 3.734,40; MELITTA DO BRASIL IND. E COM. LTDA. R$ 
111.142,23; MERCADO DO ALARME - FILIAL BACACHERI R$ 1.396,72; MEZZANI 

ALIMENTOS LTDA R$ 1.631,79; MGM COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA R$ 
6.971,52; MIURA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS R$ 55.607,80; MK2 
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS EMBALAGENS PARA ALIMENTOS LTDA R$ 
53.925,87; MLD COMERCIO DE HORTIFRUT LTDA R$ 31.000,00; NATURAL 
FARMS AGRICOLA LTDA R$ 25.770,50; NBC BANK - NOVO BANCO CONTINENTAL 
S/A R$ 1.782.145,44; NESTLE BRASIL LTDA R$ 216.084,02; NEXT DISTRIBUIDORA 
COMERCIO, TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA ME R$ 11.990,38; NUTRIMENTAL 
S/A IND. E COM. DE ALIMENTOS R$ 13.441,91; OBRA PRIMA IMP. EXP.COM.
ALIM.BEB.LTDA R$ 23.004,29; OFIR ALIMENTOS LTDA R$ 2.487,15; ONIZ 
DISTRIBUIDORA S.A. R$ 136.162,44; ORANGE SOLUCOES GRAFICAS E 
INDUSTRIAIS LTDA R$ 8.905,00; PAMPLONA ALIMENTOS S/A R$ 53.976,53; 
PAMPLONA ALIMENTOS S/A R$ 34.418,77; PAN CHRISTIAN IND E COM DE 
PROD ALIMENTICIOS LTDA R$ 2.290,64; PANDURATA ALIMENTOS LTDA R$ 
343.794,14; PARATI CREDITOS E INVESTIMENTOS R$ 700.000,00; PARATI IND. 
COM. DE ALIM. LTDA R$ 5.077,16; PARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTI R$ 37.157,80; PARMISSIMO ALIMENTOS LTDA R$ 7.097,03; PASTER 
OVOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 15.069,00; PASTIFICIO SELMI S/A R$ 
20.835,65; PATER COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CURITIBA R$ 
48.370,18; PAULO RENATO VOLSKI R$ 5.353,88; PE VERMELHO ALIMENTOS 
LTDA R$ 21.474,87; PEAK SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS S.A. 
R$ 236.797,13; PEPSICO DO BRASIL IND COM ALI LTDA R$ 36.017,25; PEPSICO 
DO BRASIL LTDA R$ 78.846,41; PIER 33 TRANSPORTE E COMERCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI R$ 16.815,00; PIOVESANA EAMP PIOVESANA LTDA-EPP R$ 
41.045,30; POLENGHI INDS. ALIMENTICIAS LTDA R$ 80.610,08; PONTELAND 
DISTRIBUICAO SA R$ 5.503,24; PORTO A PORTO COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA R$ 271.928,63; PORTO A.S. ALIMENTOS LTDA R$ 20.060,34; 
POTTENCIAL ALUGUEL R$ 28.687,60; PRODUTOS ALIMENTICIOS CEFER LTDA 
R$ 12.206,48; QI SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A R$ 208.333,31; RADIO 
CONTINENTAL DE CURITIBA LTDA R$ 14.081,54; RB EXP IMP COM E IND DE 
PRODUTOS DE BARBEAR LTDA R$ 3.080,16; REDE FORTE COMERCIO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA R$ 6.564,15; REFORPAN INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA R$ 15.110,10; REFRIGERACAO 
DUFRIO COM E IMP LTDA R$ 1.352,84; REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E 
IMPORTACAO S.A. R$ 1.855,48; REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E 
IMPORTACAO S.A. R$ 2.630,97; RENEFF NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA R$ 33.235,06; RICLAN S.A. R$ 4.563,27; RODOLFO ALBINO DE ABREU R$ 
7.185,30; ROMANHA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA R$ 74.504,48; ROMANI 
SA INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL R$ 9.525,26; RUBENS NIKOLOFSKI - ME 
R$ 3.664,75; SALUTE NUTRI ALIMENTOS LTDA R$ 2.124,13; SANCOOL LTDA R$ 
125.000,00; SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A R$ 
117.731,37; SEARA ALIMENTOS LTDA R$ 37.381,12; SEARA ALIMENTOS LTDA 
R$ 192.272,68; SEARA ALIMENTOS LTDA R$ 232.093,97; SEPAC SERRADOS E 
PASTA DE CELULOSE LTDA R$ 128.809,00; SIENA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA R$ 23.210,16; SIGMA COMERCIO DE 
SOLUCOES AUTOMOTIVAS, ESPORTIVAS E RESIDENCIAIS LTDA R$ 5.169,92; 
SIMONE DENISE FONTANA BREDA PEPPLOW R$ 292.800,00; SIMONE DENISE 
FONTANA BREDA PEPPLOW R$ 2.529.343,32; SIMONE DENISE FONTANA 
BREDA PEPPLOW R$ 139.794,97; SO FRUTA ALIMENTOS LTDA R$ 5.149,85; 
SOCOCO S.A. INDUSTRIAS ALIMENTICIAS R$ 11.331,37; SOUZA CRUZ LTDA. 
R$ 29.761,87; SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A R$ 427.604,39; 
STAMPA FOOD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA R$ 82.458,73; STELLA D 
ORO ALIMENTOS LTDA. R$ 1.219,14; STIVAL ALIMENTOS IND. E COM. S/A R$ 
54.553,62; STRAPASSON E FILHOS PROD E COM DE ALIM R$ 35.260,24; 
SUPERA INOVACOES LTDA R$ 3.150,00; TECFILM DISTRIBUIDORA DE 
EMBALAGENS LTDA R$ 2.400,00; TECHVS SOLUCOES LTDA R$ 61.385,20; 
TECLEAN COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA R$ 2.880,00; TEREZA PNEUS 
LTDA R$ 2.207,50; TICKET SERVICOS S A R$ 40.869,01; TIME’S BEER 
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA R$ 4.801,11; TRIUNFANTE PARANA ALIMENTOS 
LTDA R$ 146.740,11; TROP FRUTAS DO BRASIL LTDA. R$ 15.259,22; URBANO 
AGROINDUSTRIAL LTDA R$ 7.630,75; USINA ALTO ALEGRE S.A - ACUCAR E 
ALCOOL R$ 15.511,51; USINA SAO FRANCISCO S/A R$ 30.298,99; VANE E MELO 
HORTIFRUTIGRANJEIROS R$ 5.814,00; VAPZA ALIMENTOS S/A R$ 15.261,29; 
VCT BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO R$ 130.299,07; VERDURANET 
PRODUCAO E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 54.262,40; VIA NATURI DO 
BRASIL LTDA R$ 2.506,08; VIA S/A R$ 5.434,20; VIDA VEG LTDA R$ 2.041,51; 
VIGOR ALIMENTOS S.A. R$ 16.136,48; VILLA GERMANIA ALIMENTOS S.A. R$ 
3.354,91; VILMAR SLOMINSKI R$ 14.450,52; VITAO ALIMENTOS LTDA R$ 
9.387,76; WESS COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA R$ 2.369,50; WICKBOLD E 
NOSSO PAO IND. ALIM. LTD R$ 88.773,67; YOKI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTD R$ 6.188,60; YUCHEN DISTRIBUIDORA E REP.COM.LTDA R$ 3.671,55; 
ZANLORENZI BEBIDAS LTDA R$ 16.797,64; ZEUS COMUNICACAO E 
MARKETING LTDA R$ 26.338,46; ZIVALPLAST IND COM PLASTICOS LTDA 2 R$ 
23.227,01; ZUKKIN BRASIL INTELIGENCIA DE MERCADO LTDA R$ 3.250,00. 
TOTAL DE CRÉDITOS CLASSE III: R$ 64.691.528,35.

CREDORES DA CLASSE IV: ADD ATLANTA DEDETIZACAO E DESRATIZACAO 
LTDA R$ 700,00; ALBINO JOSE DE OLIVEIRA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE GELO R$ 6.246,00; AMARECCI INDUSTRIA DE BEBIDAS E ALIMENTOS 
LTDA R$ 2.049,76; AQUARIUS GASTRONOMIA EIRELI R$ 37.175,85; ARES 
DO PARANA - COLETA DE RESIDUOS LTDA R$ 3.460,68; ASG ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA R$ 3.725,37; BE HEALTHY ALIMENTACAO SAUDAVEL 
LTDA R$ 14.942,81; C.M. COMERCIO DE FRUTAS LTDA. R$ 9.179,85; CARLOS 
ROBERTO JOSWIAK R$ 1.600,00; CASA DO BORRACHEIRO LTDA R$ 1.833,33; 
CENTRO AUTOMOTIVO TRENTINI LTDA R$ 3.986,00; COMERCIAL BREY 
LTDA R$ 1.499,88; COMERCIAL UNIPRESS INFORMATICA E ESCRITORIO 
EIRELI R$ 1.980,50; DOGNINI METALURGICA R$ 2.792,38; DOLCE SALE 
COMERCIO IMPORT E EXPORT DE PROD ALIM LTDA. R$ 1.090,12; EDSON 
DA COSTA SERRALHERIA R$ 2.525,00; ENEKA COMERCIAL AGRICOLA LTDA 
R$ 1.378,70; ENGENHO DO BOLO LTDA R$ 20.235,49; FLAPEL EMBALAGENS 
LTDA R$ 19.428,29; FRIOTECH TECNOLOGIA AVANCADA EM SISTEMAS DE 
REFRIGERACAO INDUSTRIAL LTDA R$ 2.700,00; GRANJA SAO FRANCISCO 
LTDA. R$ 15.660,00; HIGICWB COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA 
R$ 23.183,85; HP FLORES LTDA R$ 19.424,24; IRMAOS BRUSTOLIN LTDA R$ 
4.887,60; ISWARA IND. COM. DE PRODS. QUIMICOS LTDA - EPP R$ 1.544,07; JB 
- INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA R$ 3.000,00; JOAO GUILHERME 
CONSTANZO PEREIRA BREDA R$ 76.530,34; JUAREZ ANTONIO BATISTA 
R$ 9.705,71; LUCIANO ANDREI FELIPE - ME R$ 2.059,70; MSZ COMERCIO 
VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA - ME R$ 2.621,66; PAULO C B 
NEGREIROS R$ 1.004,76; PETIT SABLE INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA R$ 
4.586,22; PRECISAO COMERCIO DE BALANCAS - LTDA R$ 5.260,00; REGINA 
BERNARDI FALCIN 63167018968 R$ 1.210,10; RENAN MATHEUS VOZNIAK LUY 
- ME R$ 3.060,00; SAMPIERO COMERCIO DE ALIMENTOS - EIRELI R$ 6.168,25; 
TASK TISERVICOS E REPRESENTACAO EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
EIRELI R$ 4.189,80; TRIPACON COMERCIO DE TRIPAS E CONDIMENTOS LTDA 
R$ 2.855,00; UNIMEL APICOLA LTDA R$ 5.577,50. TOTAL DE CRÉDITOS DA 
CLASSE IV: R$ 331.058,81.
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CERCO AO 
TRÁFICO  
DE DROGAS

Uma megaoperação 
desde as primeiras 
horas da manhã de 

ontem, unindo Polícia 
Civil do Paraná (PCPR), 
a Polícia Federal (PF) e a 
Receita Federal cumpriu 
117 ordens judiciais con-
tra uma organização cri-
minosa ligada ao tráfico 
internacional e interesta-
dual de drogas. Segundo 
a Polícia Civil, dentre os 
mandados estavam 30 de 
prisão preventiva e 87 de 
busca e apreensão em en-
dereços situados nos esta-
dos do Paraná e mais sete 
estados. São eles: Santa 
Catarina, São Paulo, Mato 
Grosso do Sul, Mato Gros-
so, Rio de Janeiro, Goiás e 
Espírito Santo.

Também foram de-
cretadas medidas patri-
moniais de sequestro de 
imóveis, bloqueio de bens 
e valores existentes nas 
contas bancárias e aplica-
ções financeiras dos in-
vestigados, que totalizam 
um valor estimado em 
mais de R$ 1 bilhão.

A ação contou com 
500 policiais entre civis 
e federais e ainda com o 
apoio de 25 auditores da 
Receita Federal.

Segundo a Polícia Civil 
a investigação começou 
para apurar crimes de 
homicídios que vinham 
ocorrendo em Paranaguá 
e constatou que o aumen-
to da violência estava re-
lacionado à disputa pelo 
controle do tráfico de dro-
gas no local.

Na ocasião, verificou-
-se que um dos crimino-
sos mais procurados do 
Estado, com extensa ficha 
criminal e registros por 
diversos crimes, como 
tráfico de drogas, associa-
ção para o tráfico, porte 
ilegal de arma de fogo e 
organização criminosa, 
seria o responsável por 
financiar esses homicí-
dios, fornecendo armas e 
munições para execução 
de integrantes de grupos 
rivais.

A investigação consta-
tou a relação direta da or-
ganização criminosa com 
o aumento da violência 
em Paranaguá e no litoral, 
sendo responsável, inclu-
sive, por um atentado com 
incêndio de dois veículos 
na Delegacia de Polícia de 
Matinhos em 16 de abril 
de 2020, demonstrando o 
altíssimo grau de pericu-
losidade da ORCRIM.

Esses veículos estavam 
envolvidos em um duplo 
homicídio a tiros de fuzil 
calibre 556, pistola 9 mm 
e espingarda calibre 12 
ocorrido em Matinhos, no 
dia 13 de abril de 2020.

Redação 
jornalismo@tribunadoparana.com.br

COMUNICADO PÚBLICO     
UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS LTDA., empresa responsável pela construção e administração 
da Necrópole Ecumênica Vertical Universal (CEMITÉRIO VERTICAL DE CURITIBA), solicita o 
comparecimento dos clientes abaixo relacionados, em nosso escritório situado à Rua Konrad 
Adenauer, 940 - Tarumã, no prazo de 30 dias contados da presente publicação, para tratar de 
assuntos de seu interesse.
86117 ANA RODRIGUES DE LIMA MILANI
73939 ANTONIA DORALICE GUILHERME DE SOUZA
1830301 ANTONIO FAGUNDES
59783 ARLINDA GOMES BORETTI
61399 CESAR AUGUSTO ALVES
64547 CLAUDIO MICHELETTI DA SILVA
1920624 ELIENAI QUIRINO DE SOUZA DIAS
27391 IRACI RIBEIRO DO NASCIMENTO WITKOSKI
40083 JOAO BARBOSA TORRES
35571 JOSE ALVES
61129 JUCILINA DE FATIMA ADAO BARBOSA
14838 MARCIA MOREIRA DONATO
1718978 MARIA CRISTINA SOARES
68595 ROSENI FERREIRA DE SOUZA
38881 TEREZA RAMOS PADILHA
18664 ZILDA DA CONCEICAO ANDRADE 1813954 ADRIANA SALETTI DAL SOLIO BASSO
48766 ALMERINDO FERREIRA DA SILVA
1714702 ALMIRO SERGIO ALVES
2004400 ALTAIR CANDIDO DA SILVA
2002991 ALVANE LOURENCO
80038 ALYSSON JULIANO DA SILVA
46035 AMADEU ANTONIO COSTA
1918549 AMANDA BARBOSA
50155 ANA ROSELIS SECCHI
1717836 ANDREA FAGUNDES DE ALBUQUERQUE
64416 ANDRESSA CRISTINA ARTIGAS LEAL
65458 ANDREZA CASTILHO DE ALMEIDA ARRUDA
33822 ANTONIO COSMO SILVA FILHO
110377 ARI RIBEIRO 
1710825 ARVILINO SILVA DIAS
112720 BEATRIZ TERESINHA SETIM CAVALCANTE
82295 CARLA FABIANA DOS SANTOS ZACCHIA PEREIRA
1910667 CARLINDO DE BARROS
64115 CELIA REGINA ALVES
110885 CELIA REGINA DE SOUZA
85847 CLAUDIA DE ARAUJO NOGUEIRA CASSIOLATO
2012584 CLAUDINEIA APARECIDA MARQUES RIBEIRO
89461 CLAUDIOMIRO SOARES
80001 CLEMAIR HARDT ROCHA KAMAROWSKI
79280 CLEUZI DOS SANTOS
98720 CONCEICAO JOAQUINA CUNHA
77868 DANIEL DE PONTES
88802 DELZINA ALEIXO DE SENE LIMA
39945 DONIZETE LEMES
19144 EDESIO VOSS
65474 ELZA KOLECHA
74282 ERMINIA LINO DE LIMA SILVA
1913584 EZEQUIEL ELIAS DE MELO
31209 FRANCISCO HUMBERTO BIAZIN
114382 GILDA MARIA KOVALSKI BUENO 
1713963 GISELLI SERPA
1822208 IRES FERMIANO DA SILVA TORRES
71945 IRINEU PORTEIRO DIAS
1819736 ISMAIL LOURENCO DE CAMARGO
94001 IZAQUE SIDRONIO DA SILVA
1715045 IZAURA BATISTA CARNEIRO
87740 JACIR DOS SANTOS BARBOSA BUENO
90957 JADIR RIBEIRO DOS SANTOS
98247 JAIR ALVES TEIXEIRA
83738 JOAO CARLOS DOS SANTOS
1810408 JOAO CARLOS DOS SANTOS
79411 JOAO MARIA SOARES
96092 JOHNY RODRIGO LUVIZOTTO
64300 JONAS FERNANDES DO PRADO
1819332 JONATHAN WILLIANS LEMOS
71106 JORGINA FERREIRA DA SILVA
95469 JOSE ANTONIO DO AMARAL 
75676 JOSE CAMARGO DA SILVA
76928 JURANDIR DOS SANTOS ALVES
1724210 KETELLYN PAMELA QUINTINO
95447 LILIAN DA CRUZ
94504 LILIANE RIBEIRO
95805 LUCIA APARECIDA DE LIMA
1922483 LUCIANE CRISTINA BUENO
2105886 LUIZ CARLOS MEDEIROS XAVIER
1830044 MARCELO CARDOSO DE LIMA
38791 MARCELO JORGE DE LIMA
85046 MARCIA CLETO DA SILVA
113735 MARCOS TEIXEIRA GUIMARAES
1722629 MARIA APARECIDA BORN BAHIA GOMES
86099 MARIA APARECIDA DE MACEDO JESUS BACELAR
1723042 MARIA CLAUDIA MARTINS
1819533 MARIA CRISTINA FERREIRA DE MELO FIDELIS
89163 MARIA DE JESUS TEIXEIRA
37293 MARIA NILMA GUIMARAES
68333 MARIA SEMCHECHEN DA LUZ
1915636 MARILEI FERREIRA EVANGELISTA
72601 MARLENE LOPES DOS SANTOS
83288 MARLENE TEREZINHA DE LARA
116258 MIGUEL DE QUEIROZ CARNEIRO
42149 NADI GENARIA FERREIRA BRAGANCA
112031 NAZARE VARGAS LIMA
1711672 NELSON GOMES DA CRUZ
1718297 NOELI TEREZINHA DOS SANTOS
72789 PEDRO FERREIRA
26744 RAFAEL DIB PORCIDES
2000388 RAIMUNDO SANTANA NASCIMENTO BARBOZA
2006088 RICARDO RUTHES
97174 RITA CLEUSA LOPES DAS CHAGAS
84603 ROSELI GONCALVES FIOR
111201 ROSELY APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA
113369 ROSEMARCIA BURIM BATISTA DA CRUZ
110646 ROSIANE FORTES LOPES
89458 SANDRA FELISBINO
1715527 SEBASTIANA KOTKOSKI 
73095 SIDNEY PEREIRA SOARES
62630 SILMARA VIEIRA DE SOUSA
111403 SILVANA APARECIDA DOS SANTOS
95550 SOELI FERRAZ
113558 TEREZA DOMINGOS
2120161 THAYS LUANA COLLACO FERREIRA DE SOUZA
47203 VANESSA LEANDRO RIBEIRO DA COSTA
111730 VERA LUCIA APARECIDA DA SILVA
92192 VINICIUS COSTA SILVA
73659 YNESSA MAYARA CERQUEIRA XAVIER
1815410 ZENILDA DERBLI
13096 BENEDITA DE MELO ZAZULA
17138 ELISABETH DA GRACA DOMINSCHEK
3281 MARCIA REGINA ALEXANDRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
INSTITUTO MUNICIPAL DE TURISMO
CURITIBA TURISMO

AVISO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023

O Instituto Municipal de Turismo - Curitiba Turismo nos termos da 
Lei Federal nº 8666/93, Decreto Municipal nº 610/2019, fará realizar 
CHAMAMENTO PÚBLICO cujo objeto assim se resume:
OBJETO: Procedimento de credenciamento para seleção de 
expositores de produtos artesanais alusivos ao pinhão, inverno, juninos, 
temas turísticos, culinária local, gastronomia, apicultura, entidades 
assistenciais e de programas/projetos do Município de Curitiba para 
obtenção da Licença de Funcionamento que permite a participação e 
comercialização nas Feiras Especiais de Inverno 2023, que acontecerão 
no período de 07 de junho a 15 de julho de 2023, na Praça Osório, 
funcionará de segunda a sábado, das 10h às 21h e aos domingos, das 
14h às 20h e na Praça Santos Andrade, funcionará de segunda a sábado, 
das 10h às 20h e aos domingos, das 12h às 18h30. O Edital e Anexos 
poderão ser obtidos no endereço eletrônico https://curitibacriativa.
curitiba.pr.gov.br/edital/index.
1. DO CADASTRAMENTO, DOCUMENTAÇÃO E 
APRESENTAÇÃO DE PRODUTOS ARTESANAIS:
O Cadastramento será realizado exclusivamente via on-line pelo 
endereço https://curitibacriativa.curitiba.pr.gov.br, com a documentação 
contida no item 6 do Edital.
O cadastramento on-line poderá ser feito da 0h do dia 19 de maio até às 
23h59 do dia 22 de maio de 2023.
Curitiba, 05 de maio de 2023. 

Tatiana Turra Korman
Presidente

Instituto Municipal de Turismo – Curitiba Turismo

UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS LTDA., empresa 
responsável pela construção e administração da Necrópole 
Ecumênica Vertical Universal (CEMITÉRIO VERTICAL DE 
CURITIBA), solicita o comparecimento de familiares dos 
falecidos abaixo relacionados, em nosso escritório situado 
à Rua Konrad Adenauer, 940 - Tarumã, no prazo de 10 dias 
contados da presente publicação, para tratar de assuntos 
referente a exumação.
006029 - ELISABETH DE OLIVEIRA FRAGA QUADRADOS
012233 - VALTER JOSE DA SILVA
012315 - MARCOS ANTONIO PEREIRA
046193 - BRUNO KAUAN VALENTIN PIRES
046193 - IVO CEZAR VALENTIN PIRES
012675 - TONI YAMASAKI
100273 - JOSE DA ROCHA SANTANA
012638 - RENATO PEREIRA
012660 - HAIME JOSE RIBEIRO DA SILVA
012576 - HAROLDO DALAZONI

COMUNICADO PÚBLICO     

ATAS E EDITAIS publicidadelegal@tribunadoparana.com.br
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Sônia Regina Bastos, 
67 anos, mãe da Andréa, 
do André e do Anderson, 
coxa-branca e gente boa 
demais, sepultamento hoje, 
no Cemitério Municipal do 
Santa Cândida.
Maria da Graça Ramos 
dos Santos, 80 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Vaticano (Alm. 
Tamandaré).
Roseli da Luz de Paula, 70 
anos, sepultamento hoje, 
no Cemitério Municipal do 
Santa Cândida.
Angela Albertina de Souza 
Serrão Ramos, 57 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Municipal do 
Boqueirão.
Mário Renato do 
Nascimento, 62 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Municipal Nsa 
Sra do Carmo (Paranaguá).
Nair Maria Mendes 
Câmara, 68 anos, 
sepultamento hoje, no 
Crematório Memorial da 
Vida (S.J.Pinhais).
Dirce Brasileiro, 50 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cem. Paroquial São Marcos.
Adir Jorge Santos, 62 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Municipal do 
Água Verde.
José Rodrigues de Moraes, 
66 anos, sepultamento 
hoje, no Cemitério 
Municipal de Jacarezinho.
Rosemeri Quintana, 58 
anos, sepultamento hoje, 
no Cemitério Municipal do 
Santa Cândida.
Simeão Cardoso da Cruz, 
66 anos, sepultamento 
hoje, no Cemitério Jardim 
da Colina (Colombo).
José Nilson de Oliveira, 52 
anos, sepultamento hoje, 
no Cemitério Municipal do 
Boqueirão.
Maria Alda Moisa 
de Araújo, 87 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Pedro Fuss 
(S.J.Pinhais).
César Augusto dos 
Santos Rodrigues, 31 
anos, sepultamento hoje, 
no Cemitério Pedro Fuss 
(S.J.Pinhais).
Antônio Poli Camargo, 83 
anos, sepultamento hoje, 
no Cemitério Paroquial Nsa 
Sra do Rosário (Colombo).
Maria de Lourdes Pinto da 
Silva, 91 ano, sepultamento 
hoje, no Cemitério Sagrada 
Família (Guarituba).
România Sônia da Silva, 82 
anos, sepultamento hoje, 
no Cemitério Municipal do 
Boqueirão.
Maria das Dores de 
Bastos Zanão, 71 anos, 
sepultamento hoje, no 
Cemitério Contenda 
(S.J.Pinhais).
Eva de Christo Ribeiro, 75 
anos, sepultamento hoje, 
no Cemitério Tranqueira 
(Alm. Tamandaré).
Maristela Jurema da Silva, 
59 anos, sepultamento 
hoje, no Cemitério 
Memorial da Vida 
(S.J.Pinhais).

FALECIMENTOS

MUNICÍPIO DE GUARATUBA
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023
TIPO: MENOR PREÇO/POR ITEM

Objeto: Aquisição de cascos e recargas de gás em botijão 
P13 e P45. 
O recebimento das propostas, documentos, abertura 
e disputa de preços, será exclusivamente por meio 
eletrônico, no Portal de Compras do Governo Federal – 
https://www.gov.br/compras/pt-br
Término do Prazo para Envio da Proposta e Documentos 
de Habilitação: 19 de maio de 2023 ás 09:00 horas.
Data da sessão: 19 de maio de 2023 ás 09:00 horas.
O Edital, seus anexos e possíveis alterações estão 
disponíveis no site oficial do Município de Guaratuba, na 
página www.portal.guaratuba.pr.gov.br.
Formalização de Consultas: E-mail: licitacao@guaratuba.
pr.gov.br, telefone: (41) 3472-8576 WhatsApp/ 3472-8787.
Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF).

Guaratuba, 04 de maio 2023.

Taiana Bernardo Amorim.
Pregoeira.

MUNICÍPIO DE GUARATUBA
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023
TIPO: MENOR PREÇO/POR ITEM

Objeto: Aquisição de Massa Asfáltica, concreto asfáltico usinado 
a quente, preparado com agregados pétreos, CAP 50/70 
modificado por aditivo retardados de cura, para aplicação a frio e 
Ligante Asfáltico afim de otimizar a aplicação da massa asfáltica 
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Obras.
O recebimento das propostas, documentos, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.
br/compras/pt-br
Término do Prazo para Envio da Proposta e Documentos de 
Habilitação: 22 de maio de 2023 ás 09:00 horas.
Data da sessão: 22 de maio de 2023 ás 09:00 horas.
O Edital, seus anexos e possíveis alterações estão disponíveis 
no site oficial do Município de Guaratuba, na página www.portal.
guaratuba.pr.gov.br.
Formalização de Consultas: E-mail: licitacao@guaratuba.
pr.gov.br, telefone: (41) 3472-8576 WhatsApp/ 3472-8787.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).

Guaratuba, 04 de maio 2023.

Cinthia Roberta Semeniuk Pedroso
Pregoeira.
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